
cÂMARA MUNICIPAL DE TEIXEIRA SOARES
ESTADO DO PARANÁ

PROCESSO ADMINISTRATIVO - PROCESSO DE LICITAÇÃO N." 02/2017 - CONVITE N.o
02/2017

DATA: 17.04.2017

IDENTIFICACÃO:

COMPEfÊNCIA: LEGISLATIVO MUNICIPAL.
FINALIDADE: PÚBLICA. DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS DE

CONTABILIDADE DA cÂMARA MUNICIPAL.
FORMA: PROCESSO ADMINISTRATIVO - PROCESSO DE LICITAÇÃO N.o 02/2017:

CONVITE N.o02/2017 /TIPO - MENOR PREÇO.
MOTIVO: DE FATO ~ IMPRESCINDffiILIDADE DOS SERVIÇOS DE

CONTABILIDADE DA cÂMARA MUNICIPAL. DE DIREITO ~ LEI FEDERAL N.o 8.666/1993,
ARTIGOS: 22,m,23, II, a; 45, § 1.0,1

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE UM CONTADOR PARA PRESTAÇÃO DOS
SERVIÇOS ESTABELECIDOS NO ARTIGO 3.° DA LEI MUNICIPAL N.o 1.715 E OUTROS
EVENTUALMENTE NECESSÁRIOS PERTINENTES À CONTABILIDADE DA cÂMARA
MUNICIPAL.

RECURSO: FINANCEIRO: PRÓPRIO E ESPECÍFICO DA cÂMARA MUNICIPAL.
ORÇAMENTÁRIO: PRÓPRIO E ESPECÍFICO DA cÂMARA MUNICIPAL: 01.031.01.01.2.002 -
MANUTENÇÃO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL; 41115 3390.3600 - OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA FÍSICA.

AUTUAÇÃO

Aos dezessete dias do mês de abril do ano de dois mil e dezessete, por determinação do

Senhor Presidente da Comissão Permanente de Licitação, autuo a REQUISIÇÃO N° 16/2017 e seu

ANEXa ÚNIco. Eu, ~ Débora Maria Serenato, o subscrevi.



CÂMARA MUNICIPAL DE TEIXEIRA SOARES
ESTADO DO PARANÁ

REQUISIÇÃO N.o 16/2017
PRESIDENTE DA cÂMARA

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TEIXEIRA SOARES, DO ESTADO DO
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

CONSIDERANDO a VACÂNCIA do cargo de provimento efetivo de Contador
do Quadro de Servidores desta Câmara Municipal;

CONSIDERANDO que o cargo de Contador é de provimento efetivo e
somente poderá ser provido através de Concurso Público;

CONSIDERANDO que um Concurso Público desde os seus atos
preparatórios e iniciais até os seus atos de encerramento e finais exige
prazo razoável para sua conclusâo;

CONSIDERANDO a tramitação do PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 02/2017,
instaurado visando à elaboração pela Comissão Permanente de Licitação de
PROPOSTA DE MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO e de PROPOSTA DE MINUTA DE
INSTRUMENTO / TERMO DE CONTRATO, para a contratação de uma empresa para
orientar, planej ar e elaborar um concurso público para o provimento dos
cargos efetivos de Contador e de Procurador Jurídico PROCESSO
ADMINISTRATIVO ainda não encerrado;

CONSIDERANDO a imprescindibilidade dos Serviços de Contabilidade da
Câmara Municipal e consequentemente a imprescindibilidade da contratação
de um Contador para Prestação dos Serviços estabelecidos no artigo 3.° da
Lei Municipal N.o 1.715,

CONSIDERANDO o encerramento do PROCESSO ADMINISTRATIVO N.o 15/2017,
instaurado visando à elaboração pela Comissão Permanente de Licitação de
MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO (na MODALIDADE que entendesse legal e
conveniente) e de MINUTA DE INSTRUMENTO / TERMO DE CONTRATO para a
contratação de um CONTADOR para Prestação dos Serviços estabelecidos no
artigo 3.° da Lei Municipal N.o 1.715 e outros eventualmente necessários
pertinentes à Contabilidade da Câmara Municipal;

CONSIDERANDO que na Licitação Convite N.o 01/2017, promovida por
esta Câmara Municipal para o mesmo OBJETO desta Requisição, não se obteve
o número mínimo de três Propostas de Preço válidas para seleção;

CONSIDERANDO o entendimento dos Tribunais de Contas, quanto à
exí.qê nci.a, nas Licitações Modalidade Convite, da obtenção de pelo menos
três Propostas de Preço válidas para seleção, para fins de regularidade e
legalidade da Licitação, impondo-se no caso da não obtenção, a necessidade
de "Repetição do Convite" e realização de novo certame;

CONSIDERANDO a necessidade de se diminuir o VALOR MÁXIMO DA
LICITAÇÃO estabelecido no CONVITE N.° 01/2017 para fins de adequação ao
PREJULGADO N.o 06 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná; e,

CONSIDERANDO as MOTIVAÇÕES anteriores e os PRINCíPIOS DA
ECONOMICIDADE E DA LEGALIDADE,

REQUISITA, como forma de REPETIÇÃO DO CONVITE N.o 01/2017, à
Comissão Permanente de Licitação, nova LICITAÇÃO na MODALIDADE CONVITE e
no TIPO MENOR PREÇO, visando à contratação de um CONTADOR para Prestação
dos Serviços estabelecidos no artigo 3.° da Lei Municipal N.° 1.715 e
outros eventualmente necessários pertinentes à Contabilidade da Câmara
Municipal, na forma e de acordo com os REQUISITOS estabelecidos no ANEXO
ÚNICO desta REQUISIÇÃO.

Preliminarmente: (CONTINUA NO VE'RSO)



(CONTINUACÃO )

I - AUTORIZO E DETERMINO A ABERTURA E INSTAURAÇÃO DE

PROCESSO ADMINISTRATIVO 1 PROCESSO DE LICITAÇÃO DE
IDENTIFICAÇÃO SEGUINTE:

COMPETÊNCIA: LEGISLATIVO MUNICIPAL.
FINALIDADE: PÚBLICA. DESENVOLVIMENTO

CONTABILIDADE DA CÂMARA MUNICIPAL.
FORMA: PROCESSO ADMINISTRATIVO

LICITAÇÃO N.o 12017: CONVITE N.o
MENOR PREÇO.

MOTIVO: DE FATO ~ IMPRESCINDIBILIDADE DOS SERVIÇOS
DE CONTABILIDADE DA CÂMARA MUNICIPAL. DE DIREITO ~ LEI
FEDERAL N.o 8.666/1993, ARTIGOS: 22, III; 23, II, a; 45, §

DOS SERVIÇOS DE

PROCESSO DE
12017 1 TIPO ----

1.o, I.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE UM CONTADOR PARA PRESTAÇÃO DOS

SERVIÇOS ESTABELECIDOS NO ARTIGO 3.o DA LEI MUNICIPAL N. o

1.715 E OUTROS EVENTUALMENTE NECESSÁRIOS PERTINENTES À
CONTABILIDADE DA CÂMARA MUNICIPAL.

RECURSO: FINANCEIRO: PRÓPRIO E ESPECÍFICO DA CÂMARA
MUNICIPAL. ORÇAMENTÁRIO: PRÓPRIO E ESPECÍFICO DA CÂMARA
MUNICIPAL: 01.031.01.01.2.002 MANUTENÇÃO DO LEGISLATIVO
MUNICIPAL; 41115 3390.3600 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA FÍSICA.

II - DETERMINO À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

para:

a) AUTUAR ESTA REQUISIÇÃO (01 FOLHA) E SEU ANEXO
ÚNICO (01 FOLHA), IDENTIFICAR O PROCESSO NOS TERMOS ACIMA E
PROCEDER AO DEVIDO PROTOCOLO E A DEVIDA NUMERAÇÃO;

b) JUNTAR AO PROCESSO MINUTA DE CONVITE E MINUTA DE
CONTRATO;

c) JUNTAR AO PROCESSO FOTOCÓPIA DA PORTARIA N.o
02/2017;

d) APÓS, FAZER CONCLUSO O PROCESSO A ESTE PRESIDENTE.

Em 17104/jJ17.

Cla~ de SouZã;-
Presidente.



cÂMARA MUNICIPAL DE TEIXEIRA SOARES
ESTADO DO PARANÁ

ANEXO ÚNICO
REQUISIÇAO N.o 16/2017
PRESIDENTE DA cÂMARA

REQUISITOS:

PREÇO TOTAL MÁXIMO: ATÉ R$25.000,00.

REAJUSTE DO PREÇO: NÃO HÁ.

FORMA DE PAGAMENTO DO PREÇO TOTAL: MENSAL.

PRAZO: ATÉ 31.12.2017.

INÍCIO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: A PARTIR DA DATA DA
ASSINATURA DO CONTRATO.

LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: SEDE DA cÂMARA MUNICIPAL.

FORMA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: I INTERNAMENTE,
EXECUTADOS NA SEDE DA cÂMARA MUNICIPAL; II EXTERNAMENTE,
EVENTUALMENTE EXECUTADOS EM BANCOS OU ENTIDADES SITUADOS NESTE OU
EM OUTRO MUNICÍPIO.

SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS: OS ESTABELECIDOS NO ARTIGO 3.°
DA LEI MUNICIPAL N.o 1.715 E OUTROS EVENTUALMENTE NECESSÁRIOS
PERTINENTES A CONTABILIDADE DA cÂMARA MUNICIPAL.

EXIGÊNCIAS AO CONTRATADO: I
QUITAÇÃO COM O CRC.

INSCRIÇÃO NO CRC; II

CADASTRAMENTO: O CONTRATADO SERÁ CADASTRADO COMO CONTADOR
DA cÂMARA MUNICIPAL PERANTE O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO.



RECEBIDA A REQUISIÇÃO N.o 16 E SEU ANEXO ÚNICO (RETRO)

ÀMembro, Débora Maria Serenato, para:

1 - AUTUAÇÃO, PROTOCOLO e NUMERAÇÃO nos termos
determinados pelo Presidente da Câmara na REQUISIÇÃO;
2 - JUNTAR AO PROCESSO: I - minuta de CONVITE e minuta de
CONTRATO (ANEXO II DA MINUTA 00 CONVITE), elaborados por esta
Comissão Permanente de Licitação; II - fotocópia da PORTARIA N."
02/2017;
3 - após, fazer CONCLUSO O PROCESSO ao Presidente da Câmara.

Fica autorizada a Me bro, Débora Maria Serenato, a partir desta data, em
nome da Comissã a RECEBER O PROCESSO, aFAZER JUNTADA
NO P CESSO a FAZER CONCLUSO O PROCESSO.

di,
nte da Comissão Permanente de Licitação.



JUNTADA

JUNTO a este PROCESSO:

a) MINUTA DE CONVITE e MINUTA DE CONTRATO (ANEXO II da MINUTA DE CONVITE);

b) fotocópia da PORTARIA N.o 02/2017.

Em 17/04/2017.

Débora~serenato

•



MINUTA CONVITE N,"__ /2017

A cÂMARA MUNICIPAL DE TEIXEIRA SOARES, do Estado do Paraná, por intermédio
da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, CONVIDA Vossa Senhoria para participar da
LICITAÇÃO, MODALIDADE CONVITE, TIPO MENOR PREÇO, com valor máximo de R$ 25.000,00
(vinte e cinco mil reais), a ser realizada no __ de __ de 2017, às __ horas, na sala de sessões
da Sede da Câmara Municipal, localizada na Praça Manoel Ogero Dias, 26, Centro, Cidade de Teixeira
Soares, C.E.P. 84.530-000.

A presente LICITAÇÃO será processada e julgada de acordo com a Lei Federal N."
8.666/1993 e de acordo com as condições estabelecidas neste CONVITE.

Os convidados e os eventuais participantes deverão apresentar até a data, hora e local da
realização da LICITAÇÃO:

1) a documentação referente à HABILITAÇÃO em envelope lacrado e rubricado, assim
subscrito:
ENVELOPE N.o01
À CÂMARAMUNICIPAL DE TEIXEIRA SOARES
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
CONVITEN.o
DATA DE ABERTURA: __
HORÁRIO: ---
PROPONENTE: __

2) a PROPOSTA DE PREÇO em envelope lacrado e rubricado, assim subscrito:
ENVELOPE N.o02
À CÂMARAMUNICIPAL DE TEIXEIRA SOARES
PROPOSTA DE PREÇO
CONVITEN.o
DATA DE ABERTURA:
HORÁRIO:
PROPONENTE: __

Poderão participar da LICITAÇÃO os CONTADORES convidados bem como aqueles
CONTADORES não convidados, mas cadastrados / inscritos no Cadastro de Fornecedores / Licitantes da
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TEIXEIRA SOARES ou cadastrados / inscritos no Cadastro de
Fornecedores / Licitantes (ou outro equivalente que certifique a habilitação para participar de licitações)
de outro órgão público, que manifestarem interesse em participar da LICITAÇÃO com antecedência de
até 24 (vinte e quatro) horas da apresentação das PROPOSTAS.

O CONVITE poderá ser examinado no site www.teixeirasoares.pr.leg.br ou na Sede da
Câmara Municipal. Informações poderão ser obtidas pelo telefone (42) 3460-1224 no horário de
expediente da Câmara Municipal

1 - DO OBJETO DA LICITAÇÃO
Contratação de um CONTADOR para Prestação dos Serviços relacionados no ANEXO I

deste CONVITE.
2 - DA HABILITAÇÃO
2.1 - Para a HABILITAÇÃO deverão ser apresentados os documentos mencionados na

sequência:
I - Cadastro de Pessoa Física - CPF;
II - Registro Geral (RG);
III - Certidão Negativa (ou Positiva com efeitos de Negativa) de Débito Municipal (CND do

Município onde exerce a atividade laboral);
IV - Comprovante de endereço;
V - Certidão de Quitação Eleitoral;
VI - Carteira de Identidade Profissional;
VII - Certidão de Regularidade Profissional.
VIII - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL (Anexo III).
2.2 - Os documentos relacionados no anterior item 2.1, serão obrigatoriamente apresentados

dentro do Envelope N." 01 em original, por cópia autenticada por Cartório competente, ou ainda, por
cópia autenticada por Servidor da Câmara Municipal de Teixeira Soares.
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2.3 - A apresentação do documento original não substitui documentos que não constem no

envelope "DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO".
2.4 - Não serão aceitos protocolos referentes a solicitações feitas às repartições competentes,

quanto aos documentos mencionados neste CONVITE, nem cópias ilegíveis, mesmo autenticadas.
2.5 - Todas as provas de regularidade e certidões exigidas que não constarem o prazo de

validade ou data de vencimento, são consideradas vencidas 60 (sessenta) dias após sua emissão.
2.6 - Serão inabilitados e excluídos do certame os licitantes que não apresentarem ou

apresentarem em desacordo os documentos necessários à HABILITAÇÃO - anterior item 2.1.
2.7 - A apresentação dos documentos "I", "Cadastro de Pessoa Física - CPF" e/ou "II",

"Registro Geral (RG)" será dispensada se no documento "VI", constar o(s) seu(s) número(s).
3- DA PROPOSTA DE PREÇO
3.1 - A PROPOSTA DE PREÇO deverá ser apresentada sem alternativas, emendas, rasuras

ou entrelinhas, na forma do ANEXO IV. Caso haja divergência entre o preço em algarismos e o preço em
extenso, prevalecerá o preço em extenso.

3.2 - A simples participação neste certame implica na aceitação de todas as condições
estabelecidas neste CONVITE.

3.3 - O início da prestação dos serviços será a partir da data da assinatura do CONTRATO.
3.4 - Não serão levadas em consideração, portanto, desclassificadas para quaisquer efeitos,

as PROPOSTAS apresentadas por telegrama, fax, e-mails ou similares.
3.5 - Poderão, a critério da COMISSÃO, serem relevados erros ou omissões formais dos

quais não modifiquem as PROPOSTAS e nem resultem prejuízos para julgamento das mesmas ou para a
Câmara Municipal.

3.6 - Caso o licitante não possa ou não queira se fazer presente ou constituir representante
legal para se fazer presente à sessão de abertura dos envelopes, poderá entregar ou fazer entregar seus
envelopes na Secretaria da Sede da Câmara Municipal até a data, hora e local da Licitação.

3.7 - Decairá do direito de impugnar os termos deste CONVITE, quanto às falhas ou
irregularidades que o viciarem, o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura
dos envelopes com as PROPOSTAS DE PREÇO - tal impugnação não terá efeito de recurso.

4 - DO RECEBIMENTO E JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO E DAS PROPOSTAS DE PREÇO

4.1 - No dia, hora e local designados neste CONVITE a Comissão Permanente de Licitação
realizará a Licitação.

4.2 - A Ata do certame deverá constar o nome e a qualificação (nacionalidade, endereço,
número da Carteira de Identidade, número do CPF) dos licitantes presentes.

4.3 - Em nenhuma hipótese serão recebidas PROPOSTAS fora do prazo estabelecido neste
CONVITE.

4.4 - Serão abertos primeiramente os envelopes contendo os "DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO". A Comissão poderá suspender a sessão para analisar os documentos e julgar a
HABILITAÇÃO, hipótese em que marcará nova data e hora para continuação da Licitação.

4.5 - Ocorrendo a hipótese prevista no item 4.4, todos os documentos e os envelopes
contendo as PROPOSTAS, devidamente lacrados, deverão ser rubricados pelos membros da Comissão e
licitantes presentes, ficando em poder da Comissão até que seja julgada a HABILITAÇÃO.

4.6 - A Comissão manterá em seu poder as PROPOSTAS DE PREÇO dos licitantes
inabilitados. Após a decisão dos recursos eventualmente interpostos ou após a renúncia expressa em
interpor recursos, as PROPOSTAS das inabilitadas serão devolvidas aos respectivos licitantes, marcando
se nova data e hora para continuação da Licitação - na sessão em que se dará continuidade a Licitação,
promover-se-á a abertura das PROPOSTAS dos licitantes habilitados, as quais serão rubricadas pela
Comissão e pelos licitantes presentes.

4.7 - Das sessões para recebimento e julgamento dos documentos de HABILITAÇÃO e das
PROPOSTAS DE PREÇO, serão lavradas atas circunstanciadas que mencionarão as PROPOSTAS
apresentadas, as reclamações e impugnações feitas e as demais ocorrências que interessarem ao
julgamento desta Licitação, devendo as atas ser assinadas pelos membros da Comissão e por todos os
licitantes presentes.

4.8 - No julgamento das PROPOSTAS será considerado vencedor o proponente que
satisfazer o critério de MENOR PREÇO.

4.9 - Se duas ou mais PROPOSTAS em absoluta igualdade de condições ficarem empatadas,
será observado o disposto no § 2.° do artigo 45 da Lei Federal N." 8.666/93.
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4.10 ~ Serão desclassificadas as PROPOSTAS que não atenderem às exigências ~
CONVITE, bem como aquelas que apresentarem preço superior a R$25.000,00 ou apresentarem preço
manifestamente inexequível.

4.11 - Entende-se por preço inexequível o valor inferior a trinta por cento de R$25.000,00.
4.12 - Se todos os licitantes forem inabilitados ou se todas as PROPOSTAS forem

desclassificadas, a COMISSÃO poderá conceder prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação de nova
documentação ou de outras PROPOSTAS.

5 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
A despesa decorrente da prestação do serviço, objeto deste CONVITE, correrá por conta da

Câmara Municipal, através de recursos próprios, conforme dotação orçamentária apresentada pela
Contabilidade.

6 - DO PAGAMENTO
A forma de pagamento será mensal. O pagamento será feito da seguinte forma: a primeira

parcela correspondente aos dias que faltam para findar o mês e o restante em parcelas de valor igual,
sucessivas e mensais.

7 - DO PRAZO DO CONTRA TO
O prazo do contrato será da data da assinatura até 31/12/2017.
8 - DAS PENALIDADES E RECURSOS ADMINISTRATIVOS
8.1- As penalidades serão aquelas estabelecidas na cláusula décima terceira daMINUTA DE

CONTRATO, objeto do ANEXO II, deste CONVITE.
8.2 - Após cada fase da Licitação, os autos do processo ficam automaticamente à disposição

dos interessados pelo prazo necessário à interposição de recurso.
8.3 - É admissível recurso em qualquer fase da Licitação e das obrigações dela decorrentes,

no prazo de dois dias úteis, em conformidade com o artigo 109, da Lei Federal N." 8.666/93.
8.4 - Os recursos referentes à habilitação, inabilitação e ao julgamento das PROPOSTAS

terão efeito suspensivo, não o sendo nos demais casos.
8.5 - Os recursos serão dirigidos ao Presidente da Câmara Municipal, por intermédio da

Comissão Permanente de Licitação, que poderá reconsiderar sua decisão no prazo de dois dias úteis,
conforme artigo 109, da Lei Federal N." 8.666/93.

9 - DA HOMOLOGAÇÃO E DA ADJUDICAÇÃO
9.1 - Decididos os recursos eventualmente interpostos, ou na hipótese de renúncia à

apresentação dos mesmos, será o resultado da LICITAÇÃO submetido ao Presidente da Câmara
Municipal de Teixeira Soares para o PROCEDIMENTO DE HOMOLOGAÇÃO com a devida
ADJUDICAÇÃO DO OBJETO desta LICITAÇÃO ao vencedor.

9.2 - O OBJETO deste CONVITE será adjudicado ao licitante cuja proposta seja
considerada vencedora.

9.3 - A ADJUDICAÇÃO será feita na totalidade do objeto licitado, considerando-se o
menor preço apresentado na PROPOSTA DE PREÇO, desde que atenda às especificações constantes
neste CONVITE e respectivos ANEXOS.

10- DO CONTRATO
O CONTRATO decorrente da presente LICITAÇÃO, bem como suas alterações, ficará

subordinado às normas da Lei Federal N." 8.666/93, e se formalizará de acordo com aMINUTA objeto do
ANEXO II deste CONVITE.

11 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
11.1 - Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou apresentação de

documento relativo ao presente CONVITE.
11.2 - Os resultados / julgamentos desta LICITAÇÃO serão comunicados aos licitantes

ausentes, para fins de intimação, através de oficio ou publicação no Quadro de Editais da Câmara
Municipal e aos licitantes presentes no mesmo ato ou eventualmente em dia previamente definido.

11.3 - Se o licitante vencedor deixar de cumprir o objeto ora licitado, sem justificativa por
escrito aceito pelo Presidente da Câmara Municipal, será decretado a decadência e prescrição do seu
direito de vencedor, sujeitando-se ele, vencedor, às penalidades aludidas neste instrumento.

11.4 - Ocorrendo a hipótese prevista no item 11.3, o objeto da presente Licitação poderá ser
adjudicado aos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, nas mesmas condições PROPOSTAS
pelo licitante vencedor, inclusive quanto ao preço e ao prazo.

11.5 - A Comissão Permanente de Licitação poderá requerer suporte técnico e/ou jurídico às
suas decisões.
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11 6 A · laridad .' nh . I" .. .' ~. - s rrregu an es sanaveis que ve am a surgir no processo icrtatóno so importarão
na modificação do Instrumento Convocatório quando da ocorrência de recursos e impugnações que sejam
considerados procedentes.

11.7 - A presente LICITAÇÃO poderá vir a ser revogada por razões de interesse público
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado ou anulada no todo ou em parte por
ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado.

11.8 - Os casos omissos e as dúvidas suscitadas serão dirimidos pela Comissão Permanente
de Licitação.

11.9 - Fica eleito o FORO da Comarca de Teixeira Soares para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas desta LICITAÇÃO.

12-ANEXOS
São partes integrantes do presente CONVITE:
ANEXO I - OBJETO DA LICITAÇÃO / JUSTIFICATIVA / CONDIÇÕES GERAIS;
ANEXO II - MINUTA DE CONTRATO;
ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO

ANEXO IV - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO.
Teixeira Soares, __ de de 2017.

Marcelo Acordi,
Presidente.

Débora Maria Serenato,
Membro.

Cleusa Aparecida Rodrigues,
Membro.
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ANEXO I

OBJETO DA LICITAÇÃO I JUSTIFICATIVA I CONDIÇÕES GERAIS

1) OBJETO DA LICITAÇÃO
Contratação de um CONTADOR para Prestação dos Serviços estabelecidos no artigo 3.° da

Lei Municipal N.o 1.715. SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS:
1.1 - genericamente, realizar todo e qualquer serviço contábil ou análogo a este, pertinente à

Câmara Municipal como: executar a escrituração contábil; realizar o controle patrimonial e financeiro;
elaborar e assinar balanços, balancetes e demais relatórios e documentos de natureza contábil, financeira e
orçamentária; controlar dotações orçamentárias; controlar conta bancária; conciliar conta bancária; emitir
nota de empenho, nota de liquidação de empenho e ordem de pagamento; preencher cheques para
pagamento de pessoal e fornecedores (...);

1.2 - genericamente, cumprir todas as imposições legais de natureza contábil, financeira e
orçamentária, impostas à Câmara Municipal;

1.3 - responsabilizar-se pela execução do procedimento referente a folha de pagamento,
retendo os devidos valores legais e repassando-os aos órgãos competentes;

1.4 - responsabilizar-se pela execução dos procedimentos "SIM AM", "SIM AP", "SIAP" (e
de novos procedimentos a serem implantados), do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, como
operacionalização do sistema, compilação e elaboração de informações, lançamento e envio de dados;

1.5 - responsabilizar-se pela execução do procedimento "SISTN" da Caixa Econômica
Federal como operacionalização do sistema, compilação e elaboração de informações, lançamento e envio
de dados;

1.6 - responsabilizar-se pela execução do procedimento referente ao processo de prestação
de contas da Câmara Municipal, como elaboração, compilação, organização, preparo e remessa da
documentação exigida, cumprimento de prazos legais, operacionalização do sistema, acompanhamento do
processo até decisão transitada emjulgado;

1.7 - responsabilizar-se pela permanente atualização do cadastro da Câmara Municipal junto
ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná;

1.8 - responsabilizar-se pela elaboração e envio da RAIS;
1.9 - postar no site da Câmara Municipal, dados, informações e documentos referentes a

diárias e ajuda de custo e ao orçamento da Câmara Municipal;
1.10 - elaborar demonstrativos, relatórios (como os Relatórios de Gestão Fiscal) e quaisquer

outros documentos, de natureza contábil, financeira e orçamentária, legalmente exigidos, na forma e nos
termos legais e dentro dos prazos legais;

1.11 - enviar matéria e documento de natureza contábil, financeira e orçamentária (como os
Relatórios de Gestão Fiscal), que exija publicação, para os órgãos oficiais de divulgação dos atos da
Câmara Municipal, impresso e eletrônico, dentro do prazo legal;

1.12 - elaborar e apresentar até o dia vinte de cada mês os relatórios do balancete mensal da
Câmara Municipal referente ao mês anterior;

1.13 - elaborar juntamente com o Presidente ou juntamente com a Mesa Diretora,
demonstrativos (estimativas) de impacto orçamentário-financeiro e declarações, para atos que o exijam,
nos termos do artigo 16 da Lei Complementar Federal N." 101;

1.14 - elaborar juntamente com o Presidente ou juntamente com a Mesa Diretora, o
orçamento da Câmara Municipal para os exercícios financeiros;

1.15 - exarar pareceres escritos: nos processos de prestação de contas da Prefeitura
Municipal/Prefeito Municipal, recebidos do Tribunal de Contas do Estado do Paraná; na documentação
de Prestação de Contas recebida da Prefeitura Municipal, do Fundo Financeiro Municipal, do Fundo
Previdenciário Municipal e de Entidades Privadas; e nos balancetes mensais do Município recebidos da
Prefeitura Municipal;

1.16 - exarar pareceres escritos e prestar pareceres verbais, de natureza contábil, financeira e
orçamentária, sempre que solicitado pelo Presidente da Câmara;

1.17 - exarar pareceres escritos e prestar pareceres verbais, de natureza contábil, financeira e
orçamentária, sempre que solicitado pelos Presidentes das Comissões Permanentes ou Especiais;

1.18 - exarar pareceres escritos e prestar pareceres verbais, para as ou nas Audiências
Públicas realizadas para atendimento ao § 4.° do artigo 9.° da Lei Complementar Federal N.? 101, sempre
que solicitado pelo Presidente da Comissão de Finanças, Orçamento e Tomada de Contas;
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1.19 - exarar pareceres técnicos em processos de Licitação, de dispensa de Licitação e de
inexigibilidade de Licitação, sempre que solicitado pelo Presidente da Câmara;

1.20 - prestar informações e esclarecimentos verbais, de natureza contábil, financeira e
orçamentária, sempre que solicitado pelo Presidente da Câmara, por Vereador ou por Servidor;

1.21 - prestar informações e esclarecimentos verbais, de natureza contábil, financeira e
orçamentária, em Sessões da Câmara Municipal, sempre que solicitado pelo Presidente da Câmara;

1.22 - comparecer em Sessões da Câmara Municipal, sempre que solicitado pelo Presidente
da Câmara;

1.23 - acompanhar a disponibilização e a publicação de Atos do Tribunal de Contas do
Estado do Paraná (como Resoluções, Instruções Normativas, Súmulas, Consultas, entre outros), para
tomar conhecimento dos assuntos concernentes á área contábil, financeira e orçamentária e aplicar e
atender seus conteúdos;

1.24 - realizar estudos e pesquisas, de natureza contábil, financeira e orçamentária, sempre
que solicitado pelo Presidente da Câmara;

1.25 - compor Comissão Permanente de Licitação e Comissão de Recebimento de Bens;
1.26 - auxiliar o Controlador Interno da Câmara Municipal, sempre que solicitado;
1.27 - manter a guarda e zelar por toda a documentação contábil, financeira e orçamentária

da Câmara Municipal e por todos os demais documentos, bens e equipamentos utilizados em suas
atribuições;

1.28 - atender telefone;
1.29 - executar outras atribuições e toda e qualquer atividade, de natureza contábil,

financeira e orçamentária, não previstas nos incisos anteriores, de interesse e no âmbito da Câmara
Municipal, sempre que solicitado pelo Presidente da Câmara;

Outros eventualmente necessários pertinentes à Contabilidade da Câmara Municipal.

2) JUSTIFICATIVA
Necessidade da contratação de um CONTADOR para Prestação dos Serviços estabelecidos

no artigo 3.0 da Lei Municipal N." 1.715 e outros eventualmente necessários pertinentes à Contabilidade
da Câmara Municipal (item anterior "1) OBJETO DA LICITAÇÃO") até o provimento do cargo efetivo
de Contador do Quadro de Servidores da Câmara Municipal, atualmente vago.

•
3) CONDIÇÕES GERAIS
3.1 - O prestador de serviços deverá responsabilizar-se pelos serviços prestados, obrigando

se a reparar exclusivamente à sua custa e dentro dos prazos estabelecidos, eventuais erros, falhas,
omissões e quaisquer outras irregularidades porventura verificadas na execução dos serviços, bem como
ressarcir à CONTRATANTE por danos e prejuízos decorrentes.

3.2 - O prestador de serviços deverá manter arquivo completo de toda documentação
referente aos serviços prestados, bem como fornecer relatórios quando solicitados.

3.3 - O prestador de serviços submeter-se-á à fiscalização do Presidente da Câmara
Municipal, sem que isso signifique sua desobrigação quanto à perfeita execução do objeto contratual.

3.4 - O prestador de serviços responderá por qualquer prejuízo que causar ao patrimônio da
CONTRATANTE, Servidores ou Vereadores desta ou ainda, a terceiros, decorrentes de ação ou omissão
culposa ou dolosa, procedendo, no prazo máximo de trinta dias, aos reparos e/ou indenizações cabíveis e
assumindo o ônus decorrente, independentemente de outras cominações contratuais e/ou legais a que
estiver sujeito.

3.5 - A prestação dos serviços não caracteriza vínculo empregaticio, dada a inexistência de
controle de horário, subordinação e dependência econômica.

Teixeira Soares, __ de de 2017.

Marcelo Acordi,
Presidente.

Débora Maria Serenato,
Membro.

Cleusa Aparecida Rodrigues,
Membro.



ANEXO II - MINUTA DE CONTRA TO

CONTRATO DE PRESTACÃO DE SERVlCOS

Pelo presente INSTRUMENTO, de um lado a CÂMARA MUNICIPAL DE TEIXEIRA
SOARES, C.N.P.J. N." 77.774.560/0001-28, com sede na Praça Manoel Ogero Dias, 26, cidade de
Teixeira Soares, Estado do Paraná, representada por seu Vereador Presidente,
(nacionalidade), (estado civil), CI.RG.PR __ , C.P.F. ___:> residente e domiciliado na ,
número --' Cidade de Estado do aqui denominada CONTRATANTE; e de
outro lado , (nacionalidade), (estado civil), CONTADOR, CI.RG.PR __ , C.P.F. ___:>

residente e domiciliado na , número _, Cidade de , Estado do __ ----.,_-----'
aqui denominado CONTRATADO - firmam entre si, o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS, que se regerá pelas CLÁUSULAS a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA: SUJEIÇÃO I VINCULAÇÃO DOS CONTRATANTES: Lei
Federal N." 8.666/1993, legislação correlata, CLÁUSULAS CONTRATUAIS.

CLÁUSULA SEGUNDA: O presente CONTRATO atém-se: 1) a DECISÃO DE
AUTORIZAÇÃO do Presidente da Câmara; a PROPOSTA apresentada pelo CONTRATADO na
LICITAÇÃO, CONVITE N." __ /2017, e ao CONVITE N." __ /2017 E SEUS ANEXOS; e, 2)
possui Finalidade Pública: DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS DE CONTABILIDADE DA
CÂMARAMUNICIPAL.

CLÁUSULA TERCEIRA: OBJETO I SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS: o
CONTRATADO PRESTARÁ A CONTRATADA OS SERVIÇOS DESCRITOS NO ANEXO I do
CONVITE N.o /2017.

CLAUSULA QUARTA: PRAZO: da data da assinatura do CONTRATO até 31/12/2017.
CLÁUSULA QUINTA: PREÇO: A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o VALOR

TOTAL de R$ . No VALOR TOTAL estão incluídas as despesas (que
serão de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO) relativas à: encargos fiscais e comerciais (como
tributos federais, estaduais e municipais) por ventura incidentes sobre o OBJETO contratual ou sobre a
Execução do OBJETO contratual; encargos trabalhistas e previdenciários por ventura incidentes sobre o
OBJETO contratual ou sobre a Execução do OBJETO contratual; deslocamentos.

CLÁUSULA SEXTA: CRITÉRIOS DE REAJUSTE I ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA: Não haverá.

CLÁUSULA SÉTIMA: FORMA DE PAGAMENTO: MENSAL.
CLÁUSULA OITAVA: INÍCIO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: a partir da data da

assinatura do CONTRATO.
CLÁUSULA NONA: LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Na sede da Câmara

Municipal.
CLÁUSULA DÉCIMA: FORMA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: I - internamente,

executados na sede da Câmara Municipal; II - externamente, eventualmente executados em bancos ou
entidades situados neste ou em outro Município.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES
DO CONTRATADO: I - prestar os serviços previstos no OBJETO - CLÁUSULA TERCEIRA em
padrões de qualidade, continuidade e regularidade; II - observar e cumprir as disposições legais e
contratuais; III - tratar como confidenciais as informações e dados contidos nos sistemas e arquivos da
CONTRATANTE, guardando sigilo perante terceiros; IV - responsabilizar-se, manter a guarda e zelar por
toda a documentação contábil, financeira e orçamentária da Câmara Municipal e por todos os demais
documentos, bens e equipamentos utilizados em suas atribuições; V - manter, durante a Execução do
CONTRATO, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, como INSCRIçÃO NO C.RC. e
QUITAÇÃO COM O C.RC.; VI - cadastrar-se como Contador da Câmara Municipal perante o Tribunal
de Contas do Estado do Paraná.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES
DA CONTRATANTE: I - efetuar os pagamentos convencionados na quantia e na forma estabelecida
neste CONTRATO; II - fornecer rede de internet, equipamentos de informática com configurações
adequadas, sistema operacional e outros utilitários necessários ao perfeito funcionamento dos
computadores para devida prestação dos serviços.

Q
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: PENALIDADES: I - executar o OBJETO contratual
com vício, defeito ou incorreção - desde que passíveis de sanados e / ou corrigidos e sem acarretarem
qualquer prejuízo ou penalidade para a CONTRATANTE;ou, executar o OBJETO contratual com atraso -
desde que a situação não configure INEXECUÇÃO PARCIAL ou TOTAL e desde que não haja qualquer
prejuízo ou penalidade para a CONTRATANTE: ADVERTÊNCIA; II - deixar de atender as solicitações
expressas da CONTRATANTE:MULTA DIÁRIA de 0,3 % sobre o VALOR TOTAL do CONTRATO, a
cada ocorrência, a partir do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo estabelecido na solicitação até
o dia anterior ao efetivo atendimento; III - INEXECUÇÃO PARCIAL DO CONTRATO: MULTA de
10% sobre o VALOR TOTAL do CONTRATO; IV - INEXECUÇÃO TOTAL DO CONTRATO:
MULTA de 15 % sobre o VALOR TOTAL do CONTRATO; V - a INEXECUÇÃO PARCIAL ou
TOTAL do CONTRATO, independentemente da penalidade de MULTA prevista nos incisos III e IV,
poderá ensejar, ao critério e à avaliação exclusiva da CONTRATANTE, à RESCISÃO CONTRATUAL.

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA: Os Direitos, Obrigações e Responsabilidades das
PARTES, as Condições e a Forma de Execução (DlRETA) deste CONTRATO, encontram-se
estabelecidos nas Cláusulas deste INSTRUMENTO, aplicando-se em complementação, no que couber, a
Legislação prevista na CLÁUSULA PRIMEIRA.

CLÁUSULA DÉCIMA OUINTA: A Legislação e as Normas aplicáveis a: 1) Alteração
deste CONTRATO (entre outras as normas aplicáveis aos casos de Alteração); 2) Execução e Inexecução
deste CONTRATO; 3) Rescisão deste CONTRATO (entre outras as normas aplicáveis aos motivos,
modos e consequências da Rescisão); e, 4) Casos Omissos - no que couber, são as estabelecidas na
CLÁUSULA PRIMEIRA. I - fica garantido a CONTRATANTE o direito de promover Alterações nas
Cláusulas Contratuais quando houver interesse público; II - o presente CONTRATO poderá ser
rescindido pela CONTRATANTE a qualquer tempo, desde que comunicado o CONTRATADO com 10
(dez) dias de antecedência, por escrito, mediante recibo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: ACOMPANHAMENTO E CONTROLE DA
EXECUÇAO DO OBJETO E DO CONTRATO: A Execução do OBJETO e do CONTRATO será
acompanhada e controlada pelo próprio Presidente da CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: OS Recursos Financeiro e Orçamentário para as
despesas desta CONTRATAÇÃO e deste CONTRATO são próprios e específicos do Legislativo
Municipal.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: FORO: O Foro da Comarca de Teixeira Soares, do
Estado do Paraná, é o competente para dirimir qualquer questão ou dúvida surgida em decorrência deste
CONTRATO.

E, por estarem contratados, para que produza os legais efeitos, firmam este
INSTRUMENTO, sem emendas ou rasuras, o qual depois de lido e achado conforme é assinado pela
CONTRATANTE, pelo CONTRATADO e pelas TESTEMUNHAS as quais de tudo o que foi
anteriormente estabelecido conhecimento tiveram.

Teixeira Soares, Estado do Paraná, em de de 2017.------ ---------

CONTRATANTE CONTRATADO

TESTEMUNHA TESTEMUNHA

----- -- --



ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL

Eu, DECLARO, sob as penas da lei, e
para o específico fim de participar do CONVITE N." __ /2017 (LICITAÇÃO promovida pela Câmara
Municipal de Teixeira Soares), QUE:

a) Não me encontro suspenso temporariamente de participar de licitações ou de contratar
com o Poder Público;

b) Não estou impedido de transacionar com a administração pública municipal ou com
qualquer das entidades da administração pública;

c) Não me encontro, a qualquer título, sujeito a declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar com o Poder Público;

d) Não me encontro, nos termos da legislação vigente e/ou do CONVITE N." /2017,
sujeito a qualquer fato ou circunstancia que possa impedir a minha regular habilitação na LICITAÇÃO ou
a minha eventual contratação que do CONVITE N." __ /2017 possa decorrer.

Assim sendo, para os fins que se fizer de direito, firmo a presente.

Em de de 2017.

NOME:

ASSINATURA:



ANEXO IV

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO

À CÂMARAMUNICIPAL DE TEIXEIRA SOARES:

Eu, ~ portador da
CARTEIRA DE IDENTIDADE, RG. N.o , inscrito no C.P.F. N.o

residente e domiciliado
__________________ --' em conformidade com o CONVITE N."

/2017 E SEUSANEXOS, faço a seguinte PROPOSTA:
-- OFEREÇO O PREÇO TOTAL DE R$ (por extenso), para a PRESTAÇÃO DOS
SERVIÇOS DESCRITOS NO ANEXO I do CONVITE N." __ /2017 na forma desse CONVITE N."

/2017 E SEUS ANEXOS.
PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: dias (não inferior a 60), contados

desta data.
PRAZO PARA O INÍCIO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: imediato. Da data da

assinatura do contrato até o dia 31 de dezembro de 2017.

Em de de 2017.

NOME:

ASSINATURA:



cÂMARA MUNICIPAL DE TEIXEIRA SOARES
ESTADO 00 PARANÁ

PORTARIA N.o 02, DE 02 DE JANEIRO DE 2017

o PRESIDENTE DA cÂMARA MUNICIPAL DE TEIXEIRA SOARES, ESTADO DO

PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

I - instituir a Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Teixeira

Soares, composta por 3 (três)membros, 1 (um)designado Presidente e 2 (dois) designados simplesmente

Membros;
li- nomear como membros da Comissão Permanente de Licitação, para o período de

02/01/17 a 31112117:

Marcelo AcoIdi - Presidente;

Débora Maria Serenato - Membro;

Cleusa Aparecida Rodrigues - Membro.

Publique-se.

Registre-se.

Cumpra-se.

~~cí3.U~i(Íe Souza



CONCLUSÃO

Cumpridas as solicitações do Presidente da Comissão Permanente de Licitação, faço

CONCLUSO este PROCESSO ao Presidente da Câmara.

Em 17/04/2017.

Débora-g Serenato

t\ PROCESSO ADMINISTRATIVO - PROCESSO DE LlCITACÃO N.O02/2017

RECEBI.

Ao Advogado, Mauro Augusto Dib Mertens, para que nos termos

do parágrafo único do artigo 38 da Lei Federal N.O8.666 de 1993, apresente

PARECERJURíDICO. Após, para que me RETORNECONCLUSO este PROCESSO.

Em 17/04/2017.

Clau~
Presidente da Câmara Municipal

Recebi em 17/04/2017.

PARECERJURÍDICO em separado ora JUNTADO a este PROCESSO- 1 FOLHA.



PROCESSODE UCITAÇÃO N.o 02/2017
CONVITE N.o 02/2017

PARECER

Tanto a MINUTA DE CONVITE quanto a MINUTA DE CONTRATO

t\ juntadas nas folhas 5 a 14 deste PROCESSO,tiveram o auxíllo, a

orientação e a participação deste subscritor tanto na escolha da

MODALIDADE e do TIPO DE UCITAÇÃO quanto na apresentação do

aspecto formal e de conteúdo.

Desta forma este subscritor nos termos do parágrafo único do

artigo 38 da Lei Federal N.° 8.666 de 1993 confirma o exame e aprova a

MINUTA DE CONVITE e a MINUTA DE CONTRATO, juntadas nas folhas 5 a

14 deste PROCESSO.

Considerandoque até esta fase o PROCEDIMENTOcumpre todos

os requisitos legais, me manifesto pelo prosseguimento do PROCESSO

LICITATÓRIO.

É o PARECER.

~

~~~~~ .._~_.. ~_ ...._..-~~ ...--------------
_/



CONCLUSÃO
? >

Apresentado o PARECER, FAÇO CONCLUSO este PROCESSO ao senhor Oaudinei de

Souza, Presidente da Câmara Municipal .

•
PROCESSO ADMINISTRATIVO - PROCESSO DE LICITAÇÃO N.O02/2017

RECEBI.

•
Na continuidade deste PROCESSO e na ordem seguinte,

DETERMINOà COMISSÃO PERMANENTEDE LICITAÇÃO para que:

I - JUNTEa este PROCESSOfotocópia da PORTARIAN.o OS/2017,

deste Presidente;

II - proceda desta FASE em diante o processamento desta

Licitação de acordo com as FUNÇÕESatribuídas na PORTARIAN.OOS/2017;

III - me RETORNECONCLUSO este PROCESSOsomente na FASE

para HOMOLOGAÇÃO.

Em 17/04/2017.

cla~rde Souza
Presidente da Câmara Municipal



COMISSÃO PERMANENTE DE LIaTACÃO

RECEBEMOS este PROCESSO.

PROCEDEMOS a JUNTADA neste PROCESSO dos seguintes
documentos:

I - fotocópia da PORTARIA N.o OS/2017;

II - CONVITEN." 02/2017 expedido pela Comissão, nesta data;

m - COMUNICADO expedido pelo Presidente da Comissão,

Débora~ Serenata,

Membro.

C41<_,
Cleusa Aparecida Rodrigues,

Membro.



CÂMARA MUNICIPAL DE TEIXEIRA SOARES
ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA N.o 05, DE 17 DE ABRIL DE 2017

o PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TEIXEIRA SOARES,

ESTADO DO PARAN~ no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

ATRIBUIR à Comissão Permanente de Licitação, nomeada através da

PORTARIA N.? 02 de 2017, deste Presidente, as funções de: I - elaborar Convite e processar

Licitação/Convite; II - receber, examinar e julgar quaisquer documentos, propostas e

procedimentos relativos à Licitação/Convite; III - processar e julgar a habilitação e as propostas

relativas à Licitação/Convite, todas referentes à Licitação CONVITE N." 02/2017, promovida

por esta Câmara Municipal.

Publique-se.

Registre-se.

Cumpra-se.



CONVITE N.002/2017

A cÂMARAMUNICIPAL DE TEIXEIRA SOARES, do Estado do Paraná, por intermédio
da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, CONVIDA Vossa Senhoria para participar da
LICITAÇÃO, MODALIDADE CONVITE, TIPO MENOR PREÇO, com valor máximo de R$ 25.000,00
(vinte e cinco mil reais), a ser realizada no dia 28 de abril de 2017, às 10horas, na sala de sessões da Sede
da Câmara Municipal, localizada na Praça Manoel Ogero Dias, 26, Centro, Cidade de Teixeira Soares,
C.E.P. 84.530-000.

A presente LICITAÇÃO será processada e julgada de acordo com a Lei Federal N."
8.666/1993 e de acordo com as condições estabelecidas neste CONVITE.

Os convidados e os eventuais participantes deverão apresentar até a data, hora e local da
realização da LICITAÇÃO:

1) a documentação referente à HABILITAÇÃO em envelope lacrado e rubricado, assim
subscrito:
ENVELOPE N.o 01
À CÂMARA MUNICIPAL DE TEIXEIRA SOARES
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
CONVITE N.o02/2017
DATA DE ABERTURA: 28/04/2017
HORÁRIO: 10HORAS
PROPONENTE: __

2) a PROPOSTA DE PREÇO em envelope lacrado e rubricado, assim subscrito:
ENVELOPE N.002
À CÂMARA MUNICIPAL DE TEIXEIRA SOARES
PROPOSTA DE PREÇO
CONVITE N.o02/2017
DATA DE ABERTURA: 28/04/2017
HORÁRIO: 10HORAS
PROPONENTE: __

Poderão participar da LICITAÇÃO os CONTADORES convidados bem como aqueles
CONTADORES não convidados, mas cadastrados / inscritos no Cadastro de Fornecedores / Licitantes da
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TEIXEIRA SOARES ou cadastrados / inscritos no Cadastro de
Fornecedores / Licitantes (ou outro equivalente que certifique a habilitação para participar de licitações)
de outro órgão público, que manifestarem interesse em participar da LICITAÇÃO com antecedência de
até 24 (vinte e quatro) horas da apresentação das PROPOSTAS.

O CONVITE poderá ser examinado no site www.teixeirasoares.pr.leg.br ou na Sede da
Câmara Municipal. Informações poderão ser obtidas pelo telefone (42) 3460-1224 no horário de
expediente da Câmara Municipal

1 - DO OBJETO DA LICITAÇÃO
Contratação de um CONTADOR para Prestação dos Serviços relacionados no ANEXO I

deste CONVITE.
2 - DA HABILITAÇÃO
2.1 - Para a HABILITAÇÃO deverão ser apresentados os documentos mencionados na

sequência:
I - Cadastro de Pessoa Física - CPF;
II - Registro Geral (RG);
III - Certidão Negativa (ou Positiva com efeitos de Negativa) de Débito Municipal (CND do

Município onde exerce a atividade laboral);
IV - Comprovante de endereço;
V - Certidão de Quitação Eleitoral;
VI - Carteira de Identidade Profissional;
VII - Certidão de Regularidade Profissional.
VIII - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL (Anexo III).
2.2 - Os documentos relacionados no anterior item 2.1, serão obrigatoriamente apresentados

dentro do Envelope N." 01 em original, por cópia autenticada por Cartório competente, ou ainda, por
cópia autenticada por Servidor da Câmara Municipal de Teixeira Soares.
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2.3 - A apresentação do documento original não substitui documentos que não constem no
envelope "DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO".

2.4 - Não serão aceitos protocolos referentes a solicitações feitas às repartições competentes,
quanto aos documentos mencionados neste CONVITE, nem cópias ilegíveis, mesmo autenticadas.

2.5 - Todas as provas de regularidade e certidões exigidas que não constarem o prazo de
validade ou data de vencimento, são consideradas vencidas 60 (sessenta) dias após sua emissão.

2.6 - Serão inabilitados e excluídos do certame os licitantes que não apresentarem ou
apresentarem em desacordo os documentos necessários àHABILITAÇÃO - anterior item 2.1.

2.7 - A apresentação dos documentos "r', ''Cadastro de Pessoa Física - CPF" e/ou "II",
"Registro Geral (RG)" será dispensada se no documento "VI", constar o(s) seu(s) número(s).

3 - DA PROPOSTA DE PREÇO
3.1 - A PROPOSTA DE PREÇO deverá ser apresentada sem alternativas, emendas, rasuras

ou entrelinhas, na forma do ANEXO IV. Caso haja divergência entre o preço em algarismos e o preço em
extenso, prevalecerá o preço em extenso.

3.2 - A simples participação neste certame implica na aceitação de todas as condições
estabelecidas neste CONVITE.

3.3 - O início da prestação dos serviços será a partir da data da assinatura do CONTRATO.
3.4 - Não serão levadas em consideração, portanto, desclassificadas para quaisquer efeitos,

as PROPOSTAS apresentadas por telegrama, fax, e-mails ou similares.
3.5 - Poderão, a critério da COMISSÃO, serem relevados erros ou omissões formais dos

quais não modifiquem as PROPOSTAS e nem resultem prejuízos para julgamento das mesmas ou para a
Câmara Municipal.

3.6 - Caso o licitante não possa ou não queira se fazer presente ou constituir representante
legal para se fazer presente à sessão de abertura dos envelopes, poderá entregar ou fazer entregar seus
envelopes na Secretaria da Sede da Câmara Municipal até a data, hora e local da Licitação.

3.7 - Decairá do direito de impugnar os termos deste CONVITE, quanto às falhas ou
irregularidades que o viciarem, o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura
dos envelopes com as PROPOSTAS DE PREÇO - tal impugnação não terá efeito de recurso.

4 - DO RECEBIMENTO E JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO E DAS PROPOSTAS DE PREÇO

4.1 - No dia, hora e local designados neste CONVITE a Comissão Permanente de Licitação
realizará a Licitação.

4.2 - A Ata do certame deverá constar o nome e a qualificação (nacionalidade, endereço,
número da Carteira de Identidade, número do CPF) dos licitantes presentes.

4.3 - Em nenhuma hipótese serão recebidas PROPOSTAS fora do prazo estabelecido neste
CONVITE.

4.4 - Serão abertos primeiramente os envelopes contendo os "DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO". A Comissão poderá suspender a sessão para analisar os documentos e julgar a
HABILITAÇÃO, hipótese em que marcará nova data e hora para continuação da Licitação.

4.5 - Ocorrendo a hipótese prevista no item 4.4, todos os documentos e os envelopes
contendo as PROPOSTAS, devidamente lacrados, deverão ser rubricados pelos membros da Comissão e
licitantes presentes, ficando em poder da Comissão até que seja julgada a HABILITAÇÃO.

4.6 - A Comissão manterá em seu poder as PROPOSTAS DE PREÇO dos licitantes
inabilitados. Após a decisão dos recursos eventualmente interpostos ou após a renúncia expressa em
interpor recursos, as PROPOSTAS das inabilitadas serão devolvidas aos respectivos licitantes, marcando
se nova data e hora para continuação da Licitação - na sessão em que se dará continuidade a Licitação,
promover-se-á a abertura das PROPOSTAS dos licitantes habilitados, as quais serão rubricadas pela
Comissão e pelos licitantes presentes.

4.7 - Das sessões para recebimento e julgamento dos documentos de HABILITAÇÃO e das
PROPOSTAS DE PREÇO, serão lavradas atas circunstanciadas que mencionarão as PROPOSTAS
apresentadas, as reclamações e impugnações feitas e as demais ocorrências que interessarem ao
julgamento desta Licitação, devendo as atas ser assinadas pelos membros da Comissão e por todos os
licitantes presentes.

4.8 - No julgamento das PROPOSTAS será considerado vencedor o proponente que
satisfazer o critério de MENOR PREÇO.

4.9 - Se duas ou mais PROPOSTAS em absoluta igualdade de condições ficarem empatadas,
será observado o disposto no § 2.° do artigo 45 da Lei Federal N," 8.666/93.



4.10 - Serão desclassificadas as PROPOSTAS que não atenderem às exigências deste
CONVITE, bem como aquelas que apresentarem preço superior a R$25.000,OO ou apresentarem preço
manifestamente inexequível.

4.11 - Entende-se por preço inexequível o valor inferior a trinta por cento de R$25.000,00.
4.12 - Se todos os licitantes forem inabilitados ou se todas as PROPOSTAS forem

desclassificadas, a COMISSÃO poderá conceder prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação de nova
documentação ou de outras PROPOSTAS.

5 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
A despesa decorrente da prestação do serviço, objeto deste CONVITE, correrá por conta da

Câmara Municipal, através de recursos próprios, conforme dotação orçamentária apresentada pela
Contabilidade.

6 - DO PAGAMENTO
A forma de pagamento será mensal. O pagamento será feito da seguinte forma: a primeira

parcela correspondente aos dias que faltam para findar o mês e o restante em parcelas de valor igual,. .sucessivas e mensais.
7-DOPRAZODOCONTRATO
O prazo do contrato será da data da assinatura até 31/12/2017.
8 - DAS PENALIDADES E RECURSOS ADMINISTRATIVOS
8.1 - As penalidades serão aquelas estabelecidas na cláusula décima terceira da MINUTA DE

CONTRATO, objeto do ANEXO II, deste CONVITE.
8.2 - Após cada fase da Licitação, os autos do processo ficam automaticamente à disposição

dos interessados pelo prazo necessário à interposição de recurso.
8.3 - É admissível recurso em qualquer fase da Licitação e das obrigações dela decorrentes,

no prazo de dois dias úteis, em conformidade com o artigo 109, da Lei Federal N." 8.666/93.
8.4 - Os recursos referentes à habilitação, inabilitação e ao julgamento das PROPOSTAS

terão efeito suspensivo, não o sendo nos demais casos.
8.5 - Os recursos serão dirigidos ao Presidente da Câmara Municipal, por intermédio da

Comissão Permanente de Licitação, que poderá reconsiderar sua decisão no prazo de dois dias úteis,
conforme artigo 109, da Lei Federal N." 8.666/93.

9 - DA HOMOLOGAÇÃO E DA ADJUDICAÇÃO
9.1 - Decididos os recursos eventualmente interpostos, ou na hipótese de renúncia à

apresentação dos mesmos, será o resultado da LICITAÇÃO submetido ao Presidente da Câmara
Municipal de Teixeira Soares para o PROCEDIMENTO DE HOMOLOGAÇÃO com a devida
ADJUDICAÇÃO DO OBJETO desta LICITAÇÃO ao vencedor.

9.2 - O OBJETO deste CONVITE será adjudicado ao licitante cuja proposta seja
considerada vencedora.

9.3 - A ADJUDICAÇÃO será feita na totalidade do objeto licitado, considerando-se o
menor preço apresentado na PROPOSTA DE PREÇO, desde que atenda às especificações constantes
neste CONVITE e respectivos ANEXOS.

10 - DO CONTRATO
O CONTRATO decorrente da presente LICITAÇÃO, bem como suas alterações, ficará

subordinado às normas da Lei Federal N." 8.666/93, e se formalizará de acordo com aMINUTA objeto do
ANEXO II deste CONVITE.

11 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
11.1- Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou apresentação de

documento relativo ao presente CONVITE.
1l.2 - Os resultados / julgamentos desta LICITAÇÃO serão comunicados aos licitantes

ausentes, para fins de intimação, através de oficio ou publicação no Quadro de Editais da Câmara
Municipal e aos licitantes presentes no mesmo ato ou eventualmente em dia previamente definido.

11.3 - Se o licitante vencedor deixar de cumprir o objeto ora licitado, sem justificativa por
escrito aceito pelo Presidente da Câmara Municipal, será decretado a decadência e prescrição do seu
direito de vencedor, sujeitando-se ele, vencedor, às penalidades aludidas neste instrumento.

11.4- Ocorrendo a hipótese prevista no item 1l.3, o objeto da presente Licitação poderá ser
adjudicado aos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, nas mesmas condições PROPOSTAS
pelo licitante vencedor, inclusive quanto ao preço e ao prazo.

11.5 - A Comissão Permanente de Licitação poderá requerer suporte técnico elou jurídico às
suas decisões.
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namodificação do Instrumento Convocatório quando da ocorrência de recursos e impugnações que sejam
considerados procedentes.

II. 7 - A presente LICITAÇÃO poderá vir a ser revogada por razões de interesse público
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado ou anulada no todo ou em parte por
ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado.

11.8 - Os casos omissos e as dúvidas suscitadas serão dirimidos pela Comissão Permanente
de Licitação.

11.9 - Fica eleito o FORO da Comarca de Teixeira Soares para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas desta LICITAÇÃO.

12-ANEXOS
São partes integrantes do presente CONVITE:
ANEXO 1-OBJETO DA LICITAÇÃO I JUSTIFICATIVA I CONDIÇÕES GERAIS;
ANEXO 11-MINUTA DE CONTRATO;
ANEXO III - MODE DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO

O DE PROPOSTA DE PREÇO.
e abril de 2017.

Débora~ Serenato,
Membro.

C,Ja.
Cleusa Aparecida Rodrigues,
Membro.

LEGAL;



ANEXO II-MINUTA DE CONTRATO

CONTRA TO DE PRESTACÃO DE SERVICOS

Pelo presente INSTRUMENTO, de um lado a cÂMARA MUNICIPAL DE TEIXEIRA
SOARES, C.N.PJ. N." 77.774.560/0001-28, com sede na Praça Manoel Ogero Dias, 26, cidade de
Teixeira Soares, Estado do Paraná., representada por seu Vereador Presidente,
(nacionalidade), (estado civil), CI.RG.PR ______y C.P.F. ~ residente e domiciliado na -'
número ______J Cidade de Estado do aqui denominada CONTRATANTE; e de
outro lado (nacionalidade), (estado civil), CONTADOR, CI.RG.PR ______y C.P.F. ~
residente e domiciliado na número ______J Cidade de Estado do -=-:-----,--::-;;;---:-="
aqui denominado CONTRATADO - firmam entre si, o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS, que se regerá pelas CLÁUSULAS a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA: SUJEIÇÃO I VINCULAÇÃO DOS CONTRATANTES: Lei
Federal N.o 8.666/1993, legislação correlata, CLÁUSULAS CONTRATUAIS.

CLÁUSULA SEGUNDA: O presente CONTRATO atém-se: 1) a DECISÃO DE
AUTORIZAÇÃO do Presidente da Câmara; a PROPOSTA apresentada pelo CONTRATADO na
LICITAÇÃO, CONVITE N.o 0212017, e ao CONVITE N.o 02/2017 E SEUS ANEXOS; e, 2) possui
Finalidade Pública: DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS DE CONTABILIDADE DA CÂMARA
MUNICIPAL.

CLÁUSULA TERCEIRA: OBJETO / SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS: o
CONTRATADO PRESTARÁ A CONTRATADA OS SERVIÇOS DESCRITOS NO ANEXO I do
CONVITE N.o 02/2017.

CLÁUSULA QUARTA: PRAZO: da data da assinatura do CONTRATO até 31/12/2017.
CLÁUSULA QUINTA: PREÇO: A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o VALOR

TOTAL de R$ . No VALOR TOTAL estão incluídas as despesas (que
serão de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO) relativas à: encargos fiscais e comerciais (como
tributos federais, estaduais e municipais) por ventura incidentes sobre o OBJETO contratual ou sobre a
Execução do OBJETO contratual; encargos trnbalhistas e previdenciários por ventura incidentes sobre o
OBJETO contratual ou sobre a Execução do OBJETO contratual; deslocamentos.

CLÁUSULA SEXTA: CRITÉRIOS DE REAJUSTE I ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA: Não haverá.

CLÁUSULA SÉTIMA: FORMA DE PAGAMENTO: MENSAL.
CLÁUSULA OITAVA: INÍCIO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: a partir da data da

assinatura do CONTRATO.
CLÁUSULA NONA: LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Na sede da Câmara

Municipal.
CLÁUSULA DÉCIMA: FORMA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: I - internamente,

executados na sede da Câmara Municipal; II - externamente, eventualmente executados em bancos ou
entidades situados neste ou em outro Município.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES
DO CONTRATADO: I - prestar os serviços previstos no OBJETO - CLÁUSULA TERCEIRA em
padrões de qualidade, continuidade e regularidade; II - observar e cumprir as disposições legais e
contratuais; III - tratar como confidenciais as informações e dados contidos nos sistemas e arquivos da
CONTRATANTE, guardando sigilo perante terceiros; IV - responsabilizar-se, manter a guarda e zelar por
toda a documentação contábil, financeira e orçamentária da Câmara Municipal e por todos os demais
documentos, bens e equipamentos utilizados em suas atribuições; V - manter, durante a Execução do
CONTRATO, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, como INSCRIçÃO NO C.RC. e
QUITAÇÃO COM O C.RC.; VI- cadastrar-se como Contador da Câmara Municipal perante o Tribunal
de Contas do Estado do Paraná.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES
DA CONTRATANTE: I - efetuar os pagamentos convencionados na quantia e na forma estabelecida
neste CONTRATO; II - fornecer rede de internet, equipamentos de informática com configurações
adequadas, sistema operacional e outros utilitários necessários ao perfeito funcionamento dos
computadores para devida prestação dos serviços.
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CLAUSULA DECIMA TERCEIRA: PENALIDADES: I - executar o OBJETO contratual
com vício, defeito ou incorreção - desde que passíveis de sanados e I ou corrigidos e sem acarretarem
qualquer prejuízo ou penalidade para a CONTRATANTE; ou, executar o OBJETO contratual com atraso
desde que a situação não configure INEXECUÇÃO PARCIAL ou TOTAL e desde que não haja qualquer
prejuízo ou penalidade para a CONTRATANTE: ADVERTÊNCIA; II - deixar de atender as solicitações
expressas da CONTRATANTE:MULTA DIÁRIA de 0,3 % sobre o VALOR TOTAL do CONTRATO, a
cada ocorrência, a partir do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo estabelecido na solicitação até
o dia anterior ao efetivo atendimento; III - INEXECUÇÃO PARCIAL DO CONTRATO: MULTA de
10% sobre o VALOR TOTAL do CONTRATO; IV - INEXECUÇÃO TOTAL DO CONTRATO:
MULTA de 15 % sobre o VALOR TOTAL do CONTRATO; V - a lNEXECUÇÃO PARCIAL ou
TOTAL do CONTRATO, independentemente da penalidade de MULTA prevista nos incisos III e IV,
poderá ensejar, ao critério e à avaliação exclusiva da CONTRATANTE, à RESCISÃO CONTRATUAL.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Os Direitos, Obrigações e Responsabilidades das
PARTES, as Condições e a Forma de Execução (DIRETA) deste CONTRATO, encontram-se
estabelecidos nas Cláusulas deste lNSTRUMENTO, aplicando-se em complementação, no que couber, a
Legislação prevista na CLÁUSULA PRIMEIRA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: A Legislação e as Normas aplicáveis a: 1) Alteração
deste CONTRATO (entre outras as normas aplicáveis aos casos de Alteração); 2) Execução e Inexecução
deste CONTRATO; 3) Rescisão deste CONTRATO (entre outras as normas aplicáveis aos motivos,
modos e consequências da Rescisão); e, 4) Casos Omissos - no que couber, são as estabelecidas na
CLÁUSULA PRIMEIRA. I - fica garantido a CONTRATANTE o direito de promover Alterações nas
Cláusulas Contratuais quando houver interesse público; II - o presente CONTRATO poderá ser
rescindido pela CONTRATANTE a qualquer tempo, desde que comunicado o CONTRATADO com 10
(dez) dias de antecedência, por escrito, mediante recibo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: ACOMPANHAMENTO E CONTROLE DA
EXECUÇAO DO OBJETO E DO CONTRATO: A Execução do OBJETO e do CONTRATO será
acompanhada e controlada pelo próprio Presidente da CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: OS Recursos Financeiro e Orçamentário para as
despesas desta CONTRATAÇÃO e deste CONTRATO são próprios e específicos do Legislativo
Municipal.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: FORO: O Foro da Comarca de Teixeira Soares, do
Estado do Paraná, é o competente para dirimir qualquer questão ou dúvida surgida em decorrência deste
CONTRATO.

E, por estarem contratados, para que produza os legais efeitos, firmam este
lNSTRUMENTO, sem emendas ou rasuras, o qual depois de lido e achado conforme é assinado pela
CONTRATANTE, pelo CONTRATADO e pelas TESTEMUNHAS as quais de tudo o que foi

" anteriormente estabelecido conhecimento tiveram.

Teixeira Soares, Estado do Paraná, em de de 2017.

CONTRATANTE CONTRATADO

TESTEMUNHA TESTEMUNHA



ANEXO I

OBJETO DA LICITAÇÃO I JUSTIFICATIVA I CONDIÇÕES GERAIS

1) OBJETO DA LICITAÇÃO
Contratação de um CONTADOR para Prestação dos Serviços estabelecidos no artigo 3.° da

Lei Municipal N.o 1.715. SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS:
1.1 - genericamente, realizar todo e qualquer serviço contábil ou análogo a este, pertinente à

Câmara Municipal como: executar a escrituração contábil; realizar o controle patrimonial e financeiro;
elaborar e assinar balanços, balancetes e demais relatórios e documentos de natureza contábil, financeira e
orçamentária; controlar dotações orçamentárias; controlar conta bancária; conciliar conta bancária; emitir
nota de empenho, nota de liquidação de empenho e ordem de pagamento; preencher cheques para
pagamento de pessoal e fornecedores (...);

1.2 - genericamente, cumprir todas as imposições legais de natureza contàbi1, financeira e
orçamentária, impostas àCâmara Municipal;

1.3 - responsabilizar-se pela execução do procedimento referente a folha de pagamento,
retendo os devidos valores legais e repassando-os aos órgãos competentes;

1.4 - responsabilizar-se pela execução dos procedimentos "SIM AM", "SIM AP", "SIAP" (e
de novos procedimentos a serem implantados), do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, como
operacionalização do sistema, compilação e elaboração de informações, lançamento e envio de dados;

1.5 - responsabilizar-se pela execução do procedimento "SIS1W' da Caixa Econômica
Federal como operacionalização do sistema, compilação e elaboração de informações, lançamento e envio
de dados;

l.6 - responsabilizar-se pela execução do procedimento referente ao processo de prestação
de contas da Câmara Municipal, como elaboração, compilação, organização, preparo e remessa da
documentação exigida, cumprimento de prazos legais, operacionalização do sistema, acompanhamento do
processo até decisão transitada emjulgado;

1.7 - responsabilizar-se pela permanente atualização do cadastro da Câmara Municipal junto
ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná;

1.8 - responsabilizar-se pela elaboração e envio da RAIS;
1.9 - postar no site da Câmara Municipal, dados, informações e documentos referentes a

diárias e ajuda de custo e ao orçamento da Câmara Municipal;
1.10 - elaborar demonstrativos, relatórios (como os Relatórios de Gestão Fiscal) e quaisquer

outros documentos, de natureza contábil, financeira e orçamentária, legalmente exigidos, na forma e nos
termos legais e dentro dos prazos legais;

1.11 - enviar matéria e documento de natureza contábil, financeira e orçamentária (como os
Relatórios de Gestão Fiscal), que exija publicação, para os órgãos oficiais de divulgação dos atos da
Câmara Municipal, impresso e eletrônico, dentro do prazo legal;

l.12 - elaborar e apresentar até o dia vinte de cada mês os relatórios do balancete mensal da
Câmara Municipal referente ao mês anterior;

1.13 - elaborar juntamente com o Presidente ou juntamente com a Mesa Diretora,
demonstrativos (estimativas) de impacto orçamentário-financeiro e declarações, para atos que o exijam,
nos termos do artigo 16 da Lei Complementar Federal N." 101;

1.14 - elaborar juntamente com o Presidente ou juntamente com a Mesa Diretora, o
orçamento da Câmara Municipal para os exercícios financeiros;

1.15 - exarar pareceres escritos: nos processos de prestação de contas da Prefeitura
Municipal / Prefeito Municipal, recebidos do Tribunal de Contas do Estado do Paraná; na documentação
de Prestação de Contas recebida da Prefeitura Municipal, do Fundo Financeiro Municipal, do Fundo
Previdenciário Municipal e de Entidades Privadas; e nos balancetes mensais do Município recebidos da
Prefeitura Municipal;

1.16 - exarar pareceres escritos e prestar pareceres verbais, de natureza contábil, financeira e
orçamentária, sempre que solicitado pelo Presidente da Câmara;

1.17 - exarar pareceres escritos e prestar pareceres verbais, de natureza contàbil, financeira e
orçamentária, sempre que solicitado pelos Presidentes das Comissões Permanentes ou Especiais;

1.18 - exarar pareceres escritos e prestar pareceres verbais, para as ou nas Audiências
Públicas realizadas para atendimento ao § 4.° do artigo 9.° da Lei Complementar Federal N.? 101, sempre
que solicitado pelo Presidente da Comissão de Finanças, Orçamento e Tomada de Contas;
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1.19 - exarar pareceres técnicos em processos de Licitação, de dispensa de Licitação e de

inexigibilidade de Licitação, sempre que solicitado pelo Presidente da Câmara;
1.20 - prestar informações e esclarecimentos verbais, de natureza contábil, financeira e

orçamentária, sempre que solicitado pelo Presidente da Câmara, por Vereador ou por Servidor;
l.21 - prestar informações e esclarecimentos verbais, de natureza contábil, financeira e

orçamentária, em Sessões da Câmara Municipal, sempre que solicitado pelo Presidente da Câmara;
1.22 - comparecer em Sessões da Câmara Municipal, sempre que solicitado pelo Presidente

da Câmara;
l.23 - acompanhar a disponibilização e a publicação de Atos do Tribunal de Contas do

Estado do Paraná (como Resoluções, Instruções Normativas, Súmulas, Consultas, entre outros), para
tomar conhecimento dos assuntos concernentes á área contábil, financeira e orçamentária e aplicar e
atender seus conteúdos;

1.24 - realizar estudos e pesquisas, de natureza contábil, financeira e orçamentária, sempre
que solicitado pelo Presidente da Câmara;

1.25 - compor Comissão Permanente de Licitação e Comissão de Recebimento de Bens;
1.26 - auxiliar o Controlador Interno da Câmara Municipal, sempre que solicitado;
1.27 - manter a guarda e zelar por toda a documentação contábil, financeira e orçamentária

da Câmara Municipal e por todos os demais documentos, bens e equipamentos utilizados em suas
atribuições;

1.28 - atender telefone;
1.29 - executar outras atribuições e toda e qualquer atividade, de natureza contábil,

financeira e orçamentária, não previstas nos incisos anteriores, de interesse e no âmbito da Câmara
Municipal, sempre que solicitado pelo Presidente da Câmara;

Outros eventualmente necessários pertinentes à Contabilidade da Câmara Municipal.

2) JUSTIFICATIVA
Necessidade da contratação de um CONTADOR para Prestação dos Serviços estabelecidos

no artigo 3.° da Lei Municipal N," 1.715 e outros eventualmente necessários pertinentes à Contabilidade
da Câmara Municipal (item anterior "1) OBJETO DA LICITAÇÃO") até o provimento do cargo efetivo
de Contador do Quadro de Servidores da Câmara Municipal, atualmente vago.

3) CONDIÇÕES GERAIS
3.1 - O prestador de serviços deverá responsabilizar-se pelos serviços prestados, obrigando

se a reparar exclusivamente à sua custa e dentro dos prazos estabelecidos, eventuais erros, falhas,
omissões e quaisquer outras irregularidades porventura verificadas na execução dos serviços, bem como
ressarcir à CONTRATANTE por danos e prejuízos decorrentes.

3.2 - O prestador de serviços deverá manter arquivo completo de toda documentação
referente aos serviços prestados, bem como fornecer relatórios quando solicitados.

3.3 - O prestador de serviços submeter-se-à à fiscalização do Presidente da Câmara
Municipal, sem que isso signifique sua desobrigação quanto à perfeita execução do objeto contratual.

3.4 - O prestador de serviços responderá por qualquer prejuízo que causar ao patrimônio da
CONTRATANTE, Servidores ou Vereadores desta ou ainda, a terceiros, decorrentes de ação ou omissão
culposa ou dolosa, procedendo, no prazo máximo de trinta dias, aos reparos e/ou indenizações cabíveis e
assumindo o ônus decorrente, independentemente de outras cominações contratuais e/ou legais a que
estiver sujeito.

3.5 - A prestação dos
controle de horário, su rdinação

.ços não caracteriza vínculo empregatício, dada a inexistência de
ependência econômica.

Débora ~ Serenato,
Membro.

oJf...
Cleusa Aparecida Rodrigues,
Membro.



ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL

Eu, DECLARO, sob as penas da lei, e
para o específico fim de participar do CONVITE N," 0212017 (LICITAÇÃO promovida pela Câmara
Municipal de Teixeira Soares), QUE:

a) Não me encontro suspenso temporariamente de participar de licitações ou de contratar
com o Poder Público;

b) Não estou impedido de transacionar com a administração pública municipal ou com
qualquer das entidades da administração pública;

c) Não me encontro, a qualquer titulo, sujeito a declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar com o Poder Público;

d) Não me encontro, nos termos da legislação vigente e/ou do CONVITE N." 0212017,
sujeito a qualquer fato ou circunstancia que possa impedir a minha regular habilitação na LICITAÇÃO ou
a minha eventual contratação que do CONVITE N," 0212017 possadecorrer.

Assim sendo, para os fins que se fizer de direito, firmo a presente.

Em de de 2017.

NOME:

ASSINATURA:



ANEXO IV

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO

À CÂMARA MUNICIPAL DE TEIXEIRA SOARES:

Eu,~=-=c---:==- __ ---=- ----::-------" portador da
CARTEIRA DE IDENTIDADE, R.O. N.o inscrito no C.P.F. N.o

residente e domiciliado
em conformidade com o CONVITE N."--~-=---=----~--------~02/2017 E SEUSANEXOS, faço a seguinte PROPOSTA:

OFEREÇO O PREÇO TOTAL DE RS (por extenso), para a PRESTAÇÃO DOS
SERVIÇOS DESCRITOS NO ANEXO I do CONVITE N.o 0212017 na forma desse CONVITE N.o
02/2017 E SEUSANEXOS.

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: dias (não inferior a 60), contados
desta data.

PRAZO PARA O INÍCIO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: imediato. Da data da
assinatura do contrato até o dia 31 de dezembro de 2017.

Em de de2017.

NOME:

ASSINATURA:



cÂMARA MUNICIPAL DE TEIXEIRA SOARES

COMUNICADO.

CONVITE N.o 02/2017.

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Teixeira

Soares toma público que realizará Licitação na Modalidade Convite - Tipo Menor

Preço, a qual se regerá pelas normas estabelecidas na Lei Federal N." 8.666 de 1993.

Objeto (resumido): contratação de um contador - Prazo: até 31/12/2017. Data - Hora

Local da Licitação: 28/04/2017 - 10 horas - sala de sessões da Sede da Câmara

Municipal. O Convite poderá ser examinado no site www.teixeirasoares.prJeg.br ou na

Sede da CâmaraMunicipal, situada na Praça Manoel Ogero Dias, 26, cidade de Teixeira

Soares. Informações oderão ser obtidas pelo telefone (42) 3460-1224 no horário de

de abril de 2017.



COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PROCEDEMOS aJUNTADA neste PROCESSO dos seguintes documentos:

I - DECLARAÇÃO firmada pela Membro da Comissão, Débora Maria

Serenato;

II - DECLARAÇÃO / TERMO DE RECEBIMENTO firmado por JAMEL

SULTANE;

•

m - DECLARAÇÃO / TERMO DE RECEBIMENTO firmado por

ROBERCIL VIANTE;

IV - DECLARAÇÃO / TERMO DE RECEBIMENTO firmado por CLEBER

LUIS DE AVILA;

V - DECLARAÇÃO / TERMO DE RECEBIMENTO firmado por RENAN

PUGSLEY;

VI - DECLARAÇÃO / TERMO DE RECEBIMENTO firmado por LUIS

GONZAGA DIDUR;

VII - página 156 e 157 do Diário Oficial dos Municípios do Paraná, contendo a

PUBLICAÇÃO do COMUNICADO expedido em 17 de abril e da PORTARIA N." 05 expedida

em 17 de abril;

VIII - página 12 do JORNAL HOJE CENTRO SUL, contendo a

PUBLICAÇÃO do COMUNICADO expedido em 17 de abril e da PORTARIA N." 05 expedida

em 17 de abril.

Débora~ Serenare,

Membro.

cs«
Cleusa Aparecida Rodrigues,

Membro.



DECLARACÃO

DECLARO que nesta data foi afixado no Quadro de Editais desta Câmara Municipal, fotocópia
do CONVITE N.o 02/2017.

Em 18/04/2017.

Débor~ Serenato.



CONVITE N.002/2017

DECLARAÇÃO / TERMO DE RECEBIMENTO

DECLARO para os devidos fins, que RECEBI nesta data, o CONVITE N," 02/2017 e seus
quatro (4) ANEXOS referentes à Licitação promovida pela Câmara Municipal de Teixeira Soares,
visando à contratação de um CONTADOR para a PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DESCRITOS NO
ANEXO I do CONVITE N_o0212017 na forma desse CONVITE N_o0212017 E SEUS ANEXOS.

POR SER VERDADE, FIRMO ESTE PARA QUE SURTA OS EFEITOS LEGAIS.

j!J;.1í' ~ lf- li ,_de 4..8 /lI L de 2017.

NOME DO LICITANTE / CONVIDADO: _

CPF: 6]I ~'-I), lf G ti -- 'ii
RG: J1V'r LlG - ..0
ENDEREÇO COMPLETO: h fiktltn ,~7fJv .ff1~1..e'"), !~4
TELEFONE: 12 - J 9}J - .J>111
E-MAIL: 1fwvef ri. i~. ~. /.... ~»>:
ASSINATURA DO LICITANTE / CONVIDADO: --C.~ ~ _

LWE:8UlTANE
V-- COHT.A.OI:"

OJil('.A"fI!: 037 .'/0-0__ .w.eoo :3it1encoutl. 185
kaaIO IraM _ PwIrIe

I)~i~ ~:;I



CONVITE N.o OU2017

DECLARAÇÃO I TERMO DE RECEBIMENTO

DECLARO para os devidos fins, que RECEBI nesta data, o CONVITE N." 02/2017 e seus
quatro (4) ANEXOS referentes à Licitação promovida pela Câmara Municipal de Teixeira Soares,
visando à contratação de um CONTADOR para a PRESr AÇÃO DOS SERVIÇOS DESCRITOS NO
ANEXO I do CONVITE N.o 0212017 na forma desse CONVITE N.o02/2017 E SEUS ANEXOS.

POR SER VERDADE, FIRMO ESTE PARA QUE SURTA OS EFEITOS LEGAIS.

NOME DO LICITANTE/CONVIDADO: Ro~fR.C1'l 11,'.:\1>!7b

CPF: O<ro. 03~.3 \.r~,G3
RG: :).1~~,IC\ Z· :,

ENDEREÇO COMPLETO: iJJ Cl CAE. í)\NO t..A R' vE LO ~ "'?.:5 '1

TELEFONE: (ljZ-) .3y(;~-~l3o,
E-MAIL: !3\"',)CoNfAi)O~çêV\ç.J COM

ASSINATURA DO LICITANTE I CONVIDADO: _---!.:~=(..~tt~·:...:\;C:_::_,,_·t=---:U=-/l_:'UN_:_l=A9-:._' :_' _

ROBERCIL VIANTE
CRA-PR 17119

CRC-PR 050316/0-0



CONVITE N.o 02/2017

DECLARAÇÃO I TERMO DE RECEBIMENTO

DECLARO para os devidos fins, que RECEBI nesta data, o CONVITE N." 02/2017 e seus
quatro (4) ANEXOS referentes à Licitação promovida pela Câmara Municipal de Teixeira Soares,
visando à contratação de um CONTADOR para a PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DESCRITOS NO
ANEXO I do CONVITE N.o02/2017 na forma desse CONVITE N.o02/2017 E SEUS ANEXOS.

POR SER VERDADE, FIRMO ESTE PARA QUE SURTA OS EFEITOS LEGAIS.

iPdO.:n.o.. ~ ,~de ADd de 2017.

NOME DO LICITANTE 1CONVIDADO: Bl1L ~~ ck_ A.rv1Â.
CPF: c-l B.Ã()b. C.í!.9- oS

• RG: G ,,",(lo. 85A-R ?íl
ENDEREÇO COMPLETO: ~ 5~~

TELEFONE: (i{~)9 c\,\ 50 - '1sU
)

E-MAIL ..Mm ._:tJ.:.U..J()0 cerr«> ;. '

ASSINATURA DO LICITANTE 1CONVIDADO:--r::!:::#1)~---------



CONVITE N.002/2017

DECLARAÇÃO / TERMO DE RECEBIMENTO

DECLARO para os devidos fins, que RECEBI nesta data, o CONVITE N." 02/2017 e seus
quatro (4) ANEXOS referentes à Licitação promovida pela Câmara Municipal de Teixeira Soares,
visando à contratação de um CONTADOR para a PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DESCRITOS NO
ANEXO I do CONVITE N.o02/2017 na forma desse CONVITE N.o02/2017 E SEUS ANEXOS.

POR SER VERDADE, FIRMO ESTE PARA QUE SURTA OS EFEITOS LEGAIS.

,,1tw:t ,1f_de oJ..N1 de 2017.

NOME DO LICITANTE / CONVIDADO: __ ~__u...l!.L!(f\ItQ~N1:..!..+-,-~~~.f-":"'=---;j.L/-----

CPF: Q '0 4c,J o9Qo,(
RG: qs ,i-.o,~ 61 ()
ENDEREÇO COMPLETO: ~~ W~' I ,q.5
TELEFONE: 9·9f'fLt -0:311
E-MAIL: k?~SL.EJ~JutruW. CBvrt

ASSINATURA DO LICITANTE / CONVIDADO: __ 1J~'It..:..>.LQ"....~tvJ..L.-..:,i...,.L"",,,~"'1\,~. '-()+-- _



CONVITE N.o02l2017

DECLARAÇÃO I TERMO DE RECEBIMENTO

DECLARO para os devidos fins, que RECEBI nesta data, o CONVITE N." 02/2017 e seus
quatro (4) ANEXOS referentes à Licitação promovida pela Câmara Municipal de Teixeira Soares,
visando à contratação de um CONTADOR para a PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DESCRITOS NO
ANEXO I do CONVITE N.o 0212017 na forma desse CONVITE N.o0212017 E SEUS ANEXOS.

POR SER VERDADE, FIRMO ESTE PARA QUE SURTA OS EFEITOS LEGAIS.

_-!....I-'-"'íZ"-'-A!-7:.__l __' 12.de A ~,4/ 'Z de 2017.

NOME DO LICITANTE/CONVIDADO: )///1 IÍtJ/V2A tirt .2>;4-/_]

CPF: 056 6ft5 0397>1

" RG:? ?o2 t :15b
ENDEREÇO COMPLETO: 72. êJ;ff!(l'lI/iJ /}/ 77c A/ CO"/Z ~ 9Pó

TELEFONE: 4Z - 7til Z _31.ii?

E-MAIL: L/;rôO/l211.7/.c~41.s.Cl

ASSINATURA DO LICITANTE I CONVIDADO: _---fO'--A~k.:::......,·"c...',/J=-·'-L.-J.:1------
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Publicado por:
André Solano Souto

Código Identificador:3199D869

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE
BALANCO PATRIMONIAL - EXERCÍCIO 2016

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE
SERTANÓPOLIS
BALANÇO PATRIMONIAL
Adendo III a Portaria SOF n" 08, de 04/02/1985
Anexo XIV, da Lei n? 4.320/64

EXERCíCIO: 'PElÚODO; 1 • 12 DATA EMISSÃO
2210312017

A" IVO PASSiVO
Exerdcio = ESPEClflCAÇAo ~ "=Atual

ATIVO 528.407,85 125.862,73 I~~~~ 55.275,82 ,7~
'-lK'-ULANlr.

Caixa e 528.407,8~ 125.862,7'
i~==,

de Caixa Previdenciárias 18.666,1( 18.878,3'
AnUtenciu aPagar
CarmftamICrédito. aCurto Prazo 0,0< 0,0<

0,0< 0,0<
,

0,00 0,0<Clientes ,
ICurto !'raro...-!;rédito. Tributário. • 0,1)( 0,0< lal'agaTa~= 9.989,4 6.282,4

.,.,~":.n. Ati",
0,00 0,0< I~"'''cais • 0,00 0,0<

I Divida nAc
0,00 0,0<I;::: au:. 0,0Ci 0,0<ITributaria . IEnies

Crédito. de
0,0< 0,0< Provisões a Curte 0,00 0,0<

[Receber
a Prazo

e
0,00 o,ex Demais Obtigaç<!eoa

'.776,91Financiamentos Curto Prazo 26.620,3
Concedidos

~~~:::~:::. 0,00 o,oc

e::a~:~ 0,0< 0,0<

•
Aplicações o,oc 0,00Temporáriaa a Curto
Prazo
Estoques o,ec 0,00

VPD. Pagas 0,00 o,ex

~~~LANTE NÃO, 1.406.692,2 1.357.702,21 I~~~~NÃ(). 16O.175,5(] .175,50

~w
Ativo Realizável , 72,2: 72,Z I:':::-':=:" 160.175,5< 160.175,54Longo Prazo AtsisIeacios • Pagar ,

ILongo Prazo
ICrédito. a Longe

0,0< 0,0<

Clientes o.oc 0,0< 0,0< 0,0<
Longo Prazo

Créditos Tributário. e o.oc 0,00 .Prazo
s a Lo'l!c o,oc 0,00Receber

Divida Ati",
0,00 0,0< ~Fiocais , 0,00 0,0<

Tributaria

I~~V:da ~;~ nãc 0,00 72,Z :::::..,_ • Longc o.oc 0,0<

0,00 0,0< Demais Obrigações 0,00 0,00
IConcedidos Longo Prazo

I~~:e ~ Pert:~; 0,0< ,72,22 Resuhado Diferido 0,0< 0,00
Prazo
Demais Crédito. 72,22 72,22Valores a Longo Preze

i\plicações
Longe 0,00 0,00

~
Estoque. 0,0( 0,00

VPD. Pagas 0,00 0,00

0,0< 0,00 ~~~o
DO 215.451,.3; 223.113,2'

Ip.....;;;;~t .. 0,00 0,0<

1~~Eie pele 0,00 0,0<

I~~~i~Custo pele
o.oc 0,0< PATRIMÓNIOLíQUIDO

Propriedadeo
Invetlimento
Demais Investimento
Permanentes

Imobilizado

(-) DepnociaçIo
Exauotiio
Arnorti2açio
lDtangiveI

Softwares

Dinritoo de U00-
TOTAL
PATRIMÓNIO
UQUIDO

TOTAL 1.935.100,

ATIVO
flNANCEIRO

528.407,

1.406.692,21 1357.702,21 :':'~ENTE
ATIVO
PERMANENTE

SALDOPATRIMONIAL

Publicado por:
Edgard Aparecido Ferro

Código Identificador:485F5B2E

SERVIÇO MUNICIPAL DE SAÚDE
ABERTURA DE PROPOSTA TOMADA DE PREÇO 0112017

CERTIDÃO

CERTIFICO que, até a presente data, não houve interposição de
recurso pelas licitantes INSTITUTO EXCELÊNCIA LTDA - ME e
AVR ASSESSORIA TÉCNICA LTDA ~ EPP quanto a decisão que
habilitou a licitante INSTITUTO SUPERIOR DE EDUCAÇÃO,
TECNOLOGIA E PESQUISA SABER LTDA.

Sertanópolis, 18 de abril de 2017.

LUCILENE DE FÁTIMA MORILHA DA SILVA
Preso da Comissão de Licitação

DATA PARA ABERTURA DAS PROPOSTAS

Diante da ausência de recursos, a Comissão de Licitação do
SERMUSA designou o dia 26/04/2017 as 09:00 para a abertura das
propostas,

Sertanópolis, 18 de abril de 2017.

LUCILENE DE FÁTIMA MORILHA DA SILVA
Preso da Comissão de Licitação

Publicado por:
Jamily Karly da Silva Galindo

Código Identificador:44F67 A8F

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRA SOARES

CÂMARA MUNICIPAL DE TEIXEIRA SOARES
PORTARIA N.oOS, DE 17 DE ABRIL DE 2017

O PRESIDENTE DA cÃMARA MUNICIPAL DE TEIXEIRA
SOARES, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

ATRIBUIR à Comissão Permanente de Licitação, nomeada através da
PORTARIA N," 02 de 2017, deste Presidente, as funções de: I ~

,,"ww,diariomunicipal.com.br/amp 156
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elaborar Convite e processar Licitação/Convite; II- receber, examinar
e julgar quaisquer documentos, propostas e procedimentos relativos à
Licitação/Convite; III - processar e julgar a habilitação e as propostas
relativas à Licitação/Convite, todas referentes à Licitação CONVITE
N.O02/2017, promovida por esta Câmara Municipal.

Publique-se.
Registre-se.
Cumpra-se.

CLAUDlNEIDESOUZA

Publicado por:
Debora Maria Serenato

Código Identificador:5911FFEl

CÂMARA MUNICIPAL DE TEIXEIRA SOARES
COMUNICADO

CONVITE N.O 02/2017. O Presidente da Comissão Permanente de
Licitação da Câmara Municipal de Teixeira Soares toma público que
realizará Licitação na Modalidade Convite - Tipo Menor Preço, a qual
se regerá pelas normas estabelecidas na Lei Federal N." 8.666 de
1993. Objeto (resumido): contralação de um contador - Prazo: até
31/12/2017. Data - Hora - Local da Licitação: 28/0412017 - 10 horas

~ sala de sessões da Sede da Câmara Municipal. OConvite poderá ser
.. ''Pxaminado no site

www.teixeirasoares.pr.Ieg.br ou na Sede da Câmara Municipal,
situada na Praça Manoel Ogero Dias, 26, cidade de Teixeira Soares.
Informações poderão ser obtidas pelo telefone (42) 3460-1224 no
horário de expediente da Câmara Municipal.

Teixeira Soares, 17 de abril de 2017.

MARCELOACORDI,
Presidente da CPL.

Publicado por:
Debora Maria Serenato

Código Identificador: l00CC42F

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
ADENDO N° 01 AO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL

N"2712117

A Prefeitura Municipal de Teixeira Soares, Estado do Paraná, através
do Pregoeiro e Equipe de Apoio, torna público o adeudo ao edital
do processo de PREGÃO PRESENCIAL N· 27/17, para as
seguintes alterações:

~CLUSÃO DE ESPECIFICAÇÃO:
- No item 9.5 do Anexo III do Edital, Lote - 01 - item 10 e demais
quadro correspondentes onde figura o item 10, inclui-se a
especificação:

Item 10 - LETREIROS PARA IDENTIFICAÇÃO DE SALAS
16,5X30 CM, EM ACRILICO

Fica alterado o Edital do Pregão Presencial N° 2712017, no que tange
as informações citadas acima. ALTERA-SE A DATA DE
REALIZAÇÃO DO CERTAME PARA O DIA 1110512017 A
PARTIR DAS 09:40 HS, SENDO O CREDENCIAMENTO
REALIZADO A PARTIR DAS 09:28 HS.

Leia-se.
Publique-se.

Teixeira Soares, 19 de abril de 2017, ano do centenário.

LUClNEI CARLOS THOMAZ
Prefeito Municipal

RÉGIS ELYSSON JAGHER
Pregoeiro Municipal

Publicado por:
Maria Ines Gurtevil Wolski

Código Identificador:D93863 I1

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
EXTRATO DE CONTRATO N° 27/17 PREGÃO PRESENCIAL

N° 18117

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Teixeira Soares, CNPJ
N°. 75.963.850/0001-94 sito à Rua XV de Novembro,135 - Teixeira
Soares - PR.
CONTRATADA: A. G. ROSSATO - DISTRIBUIDORA ME,
inscrita no CNPJ N° 22.499.940/0001-00, com sede a Rua Luiz Carlos
Zanni, n" 4095 -A - Parque Industrial V - CEP: 86.200-000, na
Cidade de Ibiporâ, Estado do Paraná.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE LIMPEZA PARA
O CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL - CMEI
CRIANÇA FELIZ.
Valor TotaI: RS 12.950,00 (Doze mil novecentos e cinquenta
reais).
DATA DE ASSINATURA: 27/03/17.
FORO: Comarca de Teixeira Soares - Paraná.

LUCINEl CARWS THOMAZ
Prefeito do Município de Teixeira Soares (PR)

Publicado por:
Maria Ines Gurtevil Wolski

Código Identificador:563B3FCB

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
EXTRATO DE CONTRATO N° 28/17 PREGÃO PRESENCIAL

N°OS/17

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Teixeira Soares, CNPJ
W. 75.963.850/0001-94 sito à Rua XV de Novembro,135 - Teixeira
Soares-PR.

CONTRATADA: FRANCIELE CRISTIANE MATTE - ME,
inscrita no CNPJ N° 24.078.62110001-56, com sede a Rua Osvaldo
Algusto Amatnecks, n" 97 - Parque Cidade Nova - CEP: 84.530-000,
na Cidade de Teixeira Soares, Estado do Paraná.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE LIMPEZA PARA
O CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INF4.NTIL - CMEI
CRIANÇA FELIZ

VaIor Total: RS RS 476,88 (quatrocentos e setenta e seis reais).

DATA DE ASSINATURA: 27/03/17.

FORO: Comarca de Teixeira Soares - Paraná.

LUCINEl CARWS THOMAZ
Prefeito do Município de Teixeira Soares (PR)

PubUcado por:
Maria Ines Gurtevil Wolski

Código Identificador: 14E5498B

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
EXTRATO DE CONTRA TO N° 43/17 INEXIGIBILIDADE N°

11117

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Teixeira Soares, CNPJ
N°. 75.963.850/0001-94 sito à Rua XV de Novembro, 135 - Teixeira
Soares-PR.

CONTRATADA: 01'7 PRODUçõES ARTÍSTICAS LTDA -
ME, inscrita no CNPJ n009298.595/0001-88 com sede Rua Aristides
Silva, n" 29, Planalto, CEP: 16.072-370, na cidade de Araçatuba,
Estado de São Paulo.
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DELIBERAÇÃO

A Comissão Permanente de Licitação faz juntada a este Processo:

I - do pedido formulado por Rodeval Cesar Cararo (1 folha) e do comprovante de

inscrição no Cadastro de Licitantes da Prefeitura Municipal de Teixeira Soares em nome de

Rodeval Cesar Cararo (1 folha);

II - da ATA da Sessão da Licitação Convite N." 02/2017 (02 folhas) e dos

DOCUMENTOS (43 folhas) apresentados na Sessão pelos licitantes participantes do certame:

Jamel Sultane, Cleber Luis de A . Viante e Rodeval Cesar Cararo.

~
Cleusa Aparecida Rodrigues,
Membro.



À CAMARA MUNICIPAL DETEIXEIRA SOARES/PR

Assunto: Licitação/Convite 02/2017

Eu RODEVAL CESARCARARO, brasileiro, maior, portador do RG n.º 9.549.640-7 SSPPR, inscrito

" no CPF n.º 059.140.779-58, residente e domiciliado à Rua Casemiro Marchisnki, n.º 370,

Parque Cidade Nova, Teixeira Soares, Paraná, venho através deste protocolar pedido de

participação na Licitação/modalidade Convite: Convite n.º 02/2017 a se realizar no dia 28 de

abril de 2017 às 10:00 Horas, na Câmara Municipal de Teixeira Soares, Paraná.

Teixeira Soares, 27.de abril de 2017.

RODEVAL CESARCARARO

CPF n.º 059.140.779-58

CRC/PR-063855/0-3



PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRA SOARES
Estado do Paraná

Rua)W de Novembro, 135- Centro Fone 1Fax: (042) 460-1155
CNPJ: 75.963.85010001-94 CEP: 84.530-000

CPF/CNPJ NOMEI O SOCIAL[ 059.140.779-58 ~l J
INSCRIÇAO ESTADUAL RODEVALCESAR CARARO

ENDEREÇO

)~UA CASEMIROMARCHINSKI,370, PARQUECIDADENOVA

) [ FAX
CEP r MUNlclpl UF -- TELEFONE

I )[84.530-000 ) _ TEIXEIRA SOARES ) ~ [ 42 - 3460 1100 I
~ CAPITAL SOCIAL

~
R$

HABILITADO PARA

I [ BACHARELEMCIÊNCIASCONTÁBEIS (CRC-PR063855/0-3)
J

OBJETO SOCIAUMERCANTIL OU RAMO DEATIVIDADE

BACHAREL EM CIÊNCIAS CONTÁBEIS (CRC-PR 063855/0-3) ***************************************************
*****************************************************************************************************************************************
**********************************~******************************************************************************************************
*****************************************************************************************************************************************
*****************************************************************************************************************************************
*****************************************************************************************************************************************
*****************************************************************************************************************************************
*****************************************************************************************************************************************
*****************************************************************************************************************************************
*****************************************************************************************************************************************
**********************************~******************************************************************************************************
*****************************************************************************************************************************************
*****************************************************************************************************************************************
*****************************************************************************************************************************************,II~***************************************************************************************************************************************
****************************************************************************************************************************************

*****************************************************************************************************************************************
*****************************************************************************************************************************************
**********************************~******************************************************************

EXPEDIDOGRATUITAMENTE

Certificoque o titular está escrito no CADASTRO DE LICITANTES DA PREFEITURAMUNICIPAL DE TEIXEIRA
SOARESe, em consequênciahabilitado a~articipar de licitaçõesem que se inscr;~ peranteOrgão da Administração
Direta e Indiretado Municíp'io,nos termos a legistaçãoFederal e Estadualvigentes essalvadasoutras exigências
previstasno respectivoEdital.

DATA: 25/04/2017. Assinatura do emitente: ~ s Jagh~'" ~VALIDADE: 12MESES. ",ompras e ;P'j.~s
" d~ ()0+ 'b I':)
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ATA DO CONVITE N.o02/2017

Aos vinte e oito dias do mês de abril do ano de dois mil e dezessete, às dez horas, na sede da

sede da Câmara Municipal de Teixeira Soares, Estado do Paraná, em ato público e aberto, o Presidente da

Comissão Permanente de Licitação, Marcelo Acordi, declarou aberta a sessão e os trabalhos destinados a

realização da licitação Modalidade Convite, Convite N." 02/2017, Tipo Menor Preço, promovida pela

Câmara Municipal, que tem por objeto a contratação de um CONTADOR para Prestação dos Serviços

relacionados no ANEXO I do Convite N." 02/2017. Presentes os demais membros da Comissão Permanente

de Licitação, Débora Maria Serenato e Cleusa Aparecida Rodrigues. Foram convidados para participar da

licitação os Contadores Cleber Luis de Avila, Jamel Sultane, Robercil Viante, Renan Pugsley e Luis

Gonzaga Didur. Presentes os Contadores convidados Cleber Luis de Avila, RG. n." 6.900.851-8, CPF n."

028.106.029-05, endereço Rua Souza Naves, 541, cidade de Teixeira Soares; Jamel Sultane, RG. n."

3.987.126-2, CPF n." 531.842.469-49, endereço Rua Abilon Souza Naves, 189, cidade de 1rati - PR;

Robercil Viante, RG. n." 5.762.192-3, CPF n." 020.033.349-63, Rua Caetano Zarpelon, 39, cidade de Irati -

PR; e o Contador Rodeval Cesar Cararo, RG. n." 9.549,640-7, CPF n." 059.140.779-58, endereço Rua

Cassemiro Marchinski, 370, cidade de Teixeira Soares, não convidado, mas cadastrado, que manifestou

tempestivamente interesse em participar desta Licitação. Ausentes os Contadores convidados Renan

Pugsley e Luis Gonzaga Didur. Os envelopes referentes aos documentos de habilitação e os envelopes

referentes às propostas de preço dos Contadores Jamel Sultane, Cleber Luis de Avila, Robercil Viante e

Rodeval Cesar Cararo foram entregues na Câmara Municipal até esta data e horário. Dando início aos

trabalhos, o Presidente da Comissão Permanente de Licitação declarou instalada a Fase de Habilitação,

procedendo-se a abertura dos envelopes N." 01, referentes aos documentos de habilitação. Examinados e

avaliados os documentos apresentados, a Comissão Permanente de Licitação JULGOU os Contadores

Jamel Sultane, Cleber Luis de Avila, Robercil Viante e Rodeval Cesar Cararo HABILITADOS. Os

documentos apresentados pelos Contadores foram rubricados pela Comissão Permanente de Licitação e

pelos licitantes. O Presidente da Comissão Permanente de Licitação perguntou aos Contadores habilitados,

Jamel Sultane, Cleber Luis de Avila, Robercil Viante e Rodeval Cesar Cararo, se tinham intenção em

renunciar ao direito de interpor recurso e ao prazo para interpor recurso contra o JULGAMENTO proferido

nesta Fase de Habilitação. Ato contínuo, com a renúncia expressa dos Contadores Jamel Sultane, Cleber

Luis de Avila, Robercil Viante e Rodeval Cesar Cararo ao direito de interpor recurso e ao prazo para

interpor recurso na primeira fase, o Presidente da Comissão declarou instalada a Fase da Proposta de Preço.

Procedeu-se a abertura do envelope n." 02, sendo lidos os valores oferecidos conforme segue: Proposta de

Preço apresentada pelo Contador Jamel Sultane - Valor: R$23.650,00 - Prazo da proposta: 70 dias; Proposta

de Preço apresentada pelo Contador Cleber Luis de Avila - Valor: R$24.400,OO- Prazo da proposta: 90

dias; Proposta de Preço apresentada pelo Contador Robercil Viante - Valor: R$24.800,00 - Prazo da

proposta: 60 dias; Proposta de Preço apresentada pelo Contador Rodeval Cesar Cararo - Valor:

R$24.500,OO- Prazo da proposta: 90 dias. Promovida a análise das propostas de preço apresentadas, a

Comissão Permanente de Licitação julgou as propostas classificadas. A proposta de menor preço, no valor

resentada pelo licitante Jamel Sultane; a 2.8 proposta de menor preço, no valor de

~cn~mp~ic~~: .•~~enorpreço,oovruorJ'



*~
R$24.500,OO foi apresentada pelo licitante Rodeval Cesar Cararo; a 4.8 proposta de menor preço, no valor

de R$24.800,00 foi apresentada pelo licitante Robercil Viante. O Presidente da Comissão perguntou aos

licitantes se havia alguma manifestação ou objeção a fazer com relação as propostas de preços

apresentadas. Nenhum licitante se manifestou. As propostas de preço foram rubricadas pela Comissão

Permanente de Licitação e pelos Contadores. Dando continuidade aos trabalhos, a Comissão Permanente de

Licitação passou a proferir o resultado final e a classificação final que ficaram assim estabelecidas: 1.0

Classificado: licitante Jamel Sultane: 2.0 Classificado: licitante Cleber Luis de Avila; 3.0 Classificado:

licitante Rodeval Cesar Cararo; 4.0 Classificado: licitante Robercil Viante. Conquistando a 1.8

Classificação, a Comissão Permanente de Licitação julgou e declarou vencedor da Licitação Convite N."

02/2017, tipo Menor Preço, promovida por esta Câmara Municipal, o Contador Jamel Sultane. O Presidente

da Comissão perguntou aos licitantes se havia a intenção em renunciarem ao direito de interpor recurso e ao

prazo de interpor recurso contra o julgamento que julgou as propostas de preço. O Presidente da Comissão

perguntou aos licitantes se havia a intenção em renunciarem ao direito de interpor recurso e ao prazo para

• interpor recurso contra o resultado final e a classificação final e contra o julgamento que julgou e declarou o

vencedor desta Licitação. Os Contadores confirmaram a intenção e apresentaram Declaração de Renúncia.

Nada mais havendo, o Presidente da Comissão Permanente de Licitação deu por encerrada a sessão, tendo

ta, que após lida e se achada conforme, vai assinada pelos membros da Comissão e

Debora~erenato.
Membro da Comissão Permanente de Licitação.

C4A-
Cleusa Aparecida Rodri~es,
Membro da Comissão ~anente de Licitação.

Cleber .s de Avila,
Contado presente.

~
Contador presente.

·Ke~tU~~·
Robercil Viante,
Contador presente.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IRATI

Estado do Paraná
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Positiva com efeito de Negativa de Débitos N° 1985 I 2017

CONTRIBUINTE GLOBAL

•

CPF/CNPJ: 531.842.469-49

Logradouro: RUA SENADOR ABILON SOUZA NAVES, N°: 85

Contribuinte: JAMEL SULTANE

Bairro: CENTRO Cidade: IRATI

Complemento:

Observação:

Finalidade

I SIMPLES VERIFICAÇÃO

l
CÓDIGOVALIDAÇÃO: 329733541663539

A Prefeitura Municipal de Irati - PR, conforme o Artigo 1° da lei Municipal n" 2348/2005 de
22/12/05. Combinamos com o disposto no Artigo 205 da Lei Federal n° 5172 de 25/10/1958 _ Código
Tributário Nacional, CERTIFICA que o Contribuinte, acima identificado, EM RELAÇÃO AO OBJETO
DA CERTIDÃO, até a presente data encontra-se em SITUAÇÃO REGULAR perante a FAZENDA
PÚBLICA MUNICIPAL, TENDO QUITADO PARTE DO PARCELAMENTO .A presente Certidão, não
servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referente a recolhimento que não tenham
sido efetuados e que venham a ser apurados pela Secretaria Municipal de Finanças, conforme
prerrogativa legal prevista nos incisos I a IX do Artigo 149 da Lei Federal nO 5172, de 25/10/1966 _
Código Tributário Nacional.

Reserva-se ao direito da Fazenda Pública Municipal cobrar dividas posteriormente
constadas mesmo as referentes a pedidos compreendidos nesta CERTIDÃO.

A presente certidão é válida sem rasuras por 90 (Noventa) dias, e cópia da mesma só terá
validade se conferida com a original.

IRATI quinta-feira, 27 de abril de 2017.
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II 0220 - CTC CURITIBA PR Pl6 DATA DE POSf AGEM: 29/0312017

JAMEL SULTANE
RUA ABILON SOUZA NAVES 189
CENTRO
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JUSTiÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

Certidão

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que
dispõe a Res.-TSEnO 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado ESTÁQUITE com a Justiça
Eleitoral na presente data.

Eleitor: JAMEL SULTANE
Inscrição: 011959660655
Município: 76074 - IRATI

Data de Nascimento: 01/02/1966

Zona: 34 Seção: 28
UF: PR

Domiciliado desde: 18/09/1986
Filiação: ANESIA KAZIMIRSKI

ABDULRAHIMSULTANE

Certidão emitida às 09:54 de 10/04/2017

Res.-TSEnO 21.823/2004:
"O conceito de quitação eleitoral reúnea plenitudedo gozo dos direitos políticos,o regular exercíciodo voto, salvo quando
facultativo, o atendimento a convocaçõesda Justiça Eleitoralpara auxiliar os trabalhos relativos ao pleito, a inexistênciade
multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não remitidas, excetuadas as anistias legais, e a regular
prestaçãode contas de campanhaeleitoral,quandose tratar de candidatos."
A plenitudedo gozo de direitos políticosdecorreda inocorrênciade perdade nacionalidade;cancelamentode naturalizaçãopor
sentença transitada em julgado; interdição por incapacidadecivil absoluta; condenação criminal transitada em julgado,
enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou prestação alternativa; condenação por
improbidadeadministrativa; conscrição;e opção, em Portugal,peloestatuto da igualdade.

Esta certidão de quitação eleitoral é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá
ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço:
http://www.tse.jus.br. por meio do códigoXWOU.RT5Z.AYBO.NOAI

(.
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PARANÁ

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

o CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PARANÁ certifica que o(a)
profissional identificado(a) no presente documento encontra-se em situação regular.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME : JAMEL SULTANE
REGISTRO : PR-037651/0-0
CATEGORIA : CONTADOR
CPF : 531.842.469-49

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCPR contra o referido registro.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: CURITIBA, 13.04.2017 as 17:01:16.
Válido até: 31.05.2017.
Código de Controle: 221355.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCPR.



ANEXO III

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL

Jamel Sultane, abaixo assinado, inscrito no RG sob o número 3.987.126-2 PR,
CPF 531.842.469-49, Contador inscrito no CRC sob o número 037651-0-PR, com
endereço a Rua Abilon Souza Naves, 189 centro em Irati - PR CEP:84.500-000, declara
, sob as penas da Lei, e em atenção ao Edital 01/2017 (Câmara Municipal de Teixeira
Soares-PR) que:

a) Não encontra-se suspenso de participar de licitações ou de contratar com o poder
público;

b) Não encontra-se impedido de contratar com a administração pública municipal
ou com qualquer das entidades da administração pública;

c) Não encontra-se, sujeito a declaração de inidoneidade, a qualquer título, para
licitar ou contratar com o poder público.

d) Não encontra-se, nos termos da legislação vigente e conforme Edital 01/2017 da
Câmara de Teixeira Soares, sujeito a qualquer fato ou circinstância que possa
impedir a minha regular habilitação na Licitação ou minha eventual contratação
nos termos do edital.

Por ser a expressão da verdade, data e assina a presente declaração.

Irati - Paraná, em 27 de abri de 2017.

/' .~

Contador
CRC 037651-Q-PR

r

\~

/



.!>ébora ~ erene::._;'¬ ''t!!~;ecutl.,~.' c,A2/2 585-3





22I04I2017 Certidão
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRA SOARES
Estado do Paraná

RuaXVde Novembro, 135 - Centro - Fone/Fax: (42)3460-1155
CNPJ:75.963.850/0001-94 - CEP:84.530-000

TEIXEIRASOARES- PARANÁ

CERTIDÃO NEGATIVA
N° 165/2017

CERTIFICAMOS que até a presente data não existe débito tributário em nome de "CLEBER LUIS DE
~VILA - CPF N°028.106.029-05"

finalidade da Certidão: TODAS
Requerente: CLEBER LUIS DE AVILA
Código de Autenticidade: 9ZTMHZ2QE542442XEEX

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar débito constatado posteriormente mesmo referente ac
período compreendido nesta Certidão.
A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE ATÉ 21/07/2017, SEM RASURAS E NO ORIGINAL.

Teixeira Soares, 22 de Abril de 2017.

Departamento de Tributação
9ZTMHZ2QE542442XEEX

http://177.220.131.98:74741esportal/sbncertidao.view.logic?idCertidao=2244

1



í376

CNPJMF 7646.1_013!OOOI.t,V-;
Inscrição Estadu8í 101 80080-G4

NOME DO CLIENTE
CLEBER L~~S DE AVILA
ENDEREÇ_O
R SOUZA NAVES
VILA NOVA

N&rt:~. -rNQ LADO NQFRENTE

CEP I LOCAL__..,.---------------,\r- FONE!SJ).~I;PAR--

84•.530"'000 rl;l)<El~A SOARES 08002000115
~~Ti~f9~El~~b~...09190.IHID~m~'i6:34241 I§N-~~-C~-b~8-Jlo1rõ~~P

02/17
2

DESCRICAODOSSERVICOSLANCADOS
VALORES

FAIXAS DE CONSUMO----- VOLUME-)/ALOR,!~.~ RS -------------- TOTAL -------~®A AGUA ESGOTO
RESIDENCIAL MINIt.«) 10 33,74 26,99

TRUiIUJOSFEDERAIS - LEI 1.2.741/12 - VALORAPROXIMADO RS 5,446;j~~fr---"1 $6!0$E/~Ucit7. [mURA ANT~~~R Á"c;A~~RES--~':_:_3-3- ..-.,7-4-
". LEITURA ATI)AL ESGOTO 26 ,9!a

386 SERVI O ,00DIAS DE CONSUMO
30

CONSUMO/m3 4 TOTAL 60 73
VCTO. 12/04/2017

BAIXE O SANEPARhClBILE - G()QGLEPLAV OU APP STORE.
RELATORIODA QUALIDADEDA AGUA: W'IiW.SANEPAR.COM.BR

:::2.~SANEPAR ." MATRICULA
2680.9002

SGC2KSGCJ62CO.PR1 - SI

REFERÊNCIA
03/2017 8 1

VENCIMENTO
12/04/2017

340-273

VALOR TOTAL
60.73

19 00144-001992



2017-4-27 Tribunal SuperiorEleitoral- Certiáil,%0deQuita'il,%'il,%0 - Emiss'il,%0

JUSTiÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

Certidão

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que
dispõe a Res.-TSE nO21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado ESTÁQUITE com a Justiça
Eleitoral na presente data.

Eleitor: CLEBER LUIS DE AVILA

Inscrição: 060500200647 Zona: 53 Seção: 28
Município: 79138 - TEIXEIRA SOARES UF: PR

Data de Nascimento: 20/09/1977 Domiciliado desde: 31/01/1996
Filiação: ADILES CARAFINIAVlLA

DELFINLUIZ DEAVlLA

Certidão emitida às 11:03 de 27/04/2017

Res.-TSE nO 21.823/2004:
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, salvo
quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos ao pleito, a
inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não remitidas, excetuadas as anistias
legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos."
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação criminal
transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou prestação
alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; e opção, em portugal, pelo estatuto da igualdade.

Esta certidão de quitação eleitoral é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá
ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço:

http://www.tse.;us.br. por meio do código VSVQ.EY9X.RCFT.VK5A

http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral
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22I04I2017 CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL. -------------------------------------------------------------

~-----------------~~

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - PR

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

o CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE • PR CERTIFICA que o profissional
identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste Regional, apto ao
exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas prerrogativas profissionais,
conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.o 9.295/46.

Infonnamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que,
posterionnente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE PR

Certidão n.O:PRl2017/00001054
Nome: CLEBER LUIS DE AVILA CPF: 028.106.029-05
CRC/UF n.o PR-051633/0 Categoria: CONTADOR
Validade: 21.07.2017
Finalidade: EDITAIS DE LICITAÇÃO

Confirme a existência deste documento na página www.crcpr.org.br. mediante número de controle a
seguir:

CPF: 028.106.029-05 Controle: 7506.9744.7276.4807

http://scfweb.crcpr.org.br/scriptslSQL_dhpv03.dllllogin 1111



ANEXO III

DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL

Eu, CLEBER LUIS DE AVI LA, portador da Carteira de Identidade RG n.?
6.900.851-8 SSP PR, inscrito no CPF n.o 028.106.029-05, residente e
domiciliado à Rua Souza Naves, n.?541, Vila Nova, Teixeira Soares, Paraná,
DECLARO, sob as penas da Lei, e para o específico fim de participar do
CONVITE 02/2017 (LICITAÇÃO promovida pela Câmara Municipal de Teixeira
Soares, que:

a) Não me encontro suspenso temporariamente de participar de licitações
ou de contratar com o Poder Público;

b) Não estou impedido de transacionar com a administração pública
municipal ou com qualquer das entidades da administração pública;

c) Não me encontro, a qualquer título, sujeito a declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar com o poder Público;

d) Não me encontro, nos termos da legislação vigente e/ou do CONVITE
02/2017, sujeito a qualquer fato ou circunstancia que possa impedir a
minha regular habilitação na LICITAÇÃO ou a minha eventual contratação
que do CONVITE 02/2017 possa decorrer.

Assim sendo, para os fins que se fizer de direito, firmo a presente.

Teixeira Soares, 20 de abril de 2017.

.r: \~
~~

CL!BGRlUIS oeAVU
CONTADOR

CRC PR05 163310-2
CPF 028.106 029-05
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IRATI

Estado do Paraná
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Positiva com efeito de Negativa de Débitos N° 1562 I 2017

CONTRIBUINTE GLOBAL

Bairro: RIO BONITO

Complemento:

Observação:

Cidade: IRATI

Contribuinte: ROBERCILVIANTE

CPF/CNPJ: 020.033.349-63

Logradouro: RUA CAETANOZARPELLON, N°: 39

Finalidade
SIMPLES VERIFICAÇÃO

CÓDIGO VALlDAÇÃO:017933891203522

A Prefeitura Municipal de Irati - PR, conforme o Artigo 1° da lei Municipal nO2348/2005 de
22/12/05. Combinamos com o disposto no Artigo 205 da Lei Federal nO5172 de 25/10/1958 -
Código Tributário Nacional, CERTIFICA que o Contribuinte, acima identificado, EM RELAÇÃO AO
OBJETO DA CERTIDÃO, até a presente data encontra-se em SITUAÇÃO REGULAR perante a
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, TENDO QUITADO PARTE DO PARCELAMENTO .A presente
Certidão, não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referente a recolhimento que
não tenham sido efetuados e que venham a ser apurados pela Secretaria Municipal de Finanças,
conforme prerrogativa legal prevista nos incisos I a IX do Artigo 149 da Lei Federal nO5172, de
25/10/1966 - Código Tributário Nacional.

Reserva-se ao direito da Fazenda Pública Municipal cobrar dividas posteriormente
constadas mesmo as referentes a pedidos compreendidos nesta CERTIDÃO.

A presente certidão é válida sem rasuras por 90 (Noventa) dias, e cópia da mesma só terá
validade se conferida com a original.

IRATI segunda-feira, 10 de abril de 2017.

1-



PARA USO DOS CORREIOS

RESPONs~vn .

! I_. __ ~~+_-'_~ __ __i " +_

_________________ •__ ._---_. _o'

i REINTEGRADO AO
j SERViÇO POSTAL EM:

.. MUDOU SE " NÃO PROCURADO
DESCONHECi:J] : ENDEREÇO INSUFICIENTE
RECUSADO CEDINCORRETO
FALECIOO : NÃO EXISTE O NÚMERO INDICADO
AUSENTE INFORMAÇÃO ESCRITA PELO PORTEIRO OU SíNDICO

MUDE PARA A CONTA ONLINE.
VOCÊ ACESSA SUA CONTA
DE ONDE ESTIVER.
SAIBA MAIS EMOI.COM.BR/MINHAOI.

" .. 1.. 1.. 1,1,1,11",11,"11, .. 11,,,11, .... 11,1
(1.:'20. eTC CURI1IBA PR PU,

ROBERCILVIANTE
R CAETANOZARPELLON00039
RIOBONITO
84500-000IRATI- PR

1IIIIIIIrllllllllll 111111111111111
7113512820014440000001935530 1004 , 7

'\
\

\~,
/

FAL.E COM A GENTE GRÂTIS IINFORMACÕES l~'
DD CELULAR .... 1053 DO FIXO _.... 10314
iNTERNET OI.COM.SR f.

~.~i_.,~,~:~~~:""ç,':""'''''""".or,ere'Jc,.. '02*
._------------------------------------------~ANATEL -1331

CAiXA. POSTAL 01: 711
CEP 50050-480. RECIFE .. PE

PARA CONf-IRMAR o COOIGO OE SELECÀO DE PRESTADORA DE LONGA DISTÀNCIA [CSPI DISPONIVEl NA WA LG~-'UrA'JC

COLOQUE SUA CONTA EM DÉBITO AUTOMÁTICO
E GANHE R$ 19 DE DESCONTO POR 3 MESES.
:~om ,) Débito Automático. você evita fila e não corre o fiSCO
:Jenerde: a data do vencimento.
LIGUE103 14OUACESSEOI.COM.BRlMlNHAOI ESAIBA MAIS.

PREENCHA ESTECUPOM.DESTAQUEE ENTREGUEEM UMA. AGÊNCIA CREDENCIADA. VOcE so TEM A GANHAR.

AUTORIZACÃO PARA DEBITO AUTOMATICO

1\1I1,)r zo n débito mensal. em minha conta corrente. elovalor total da minha conta.

i'JOME . .. . CPF !CNPJ . ... .... ... _

BMJCO A.GtNCIA . _ CONTA CORRENTE N° ~ __ ~.

ASSINA.TURA _. .... _._._ ..__ ~ .__...__.__ .~__ DATA

SERVICOGRATUiTO



JUSTiÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

Certidão

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que
dispõe a Res.-TSE nO21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado ESTÁ QUITE com a Justiça
Eleitoral na presente data.

Eleitor: ROBERCIL VIANTE

Inscrição: 062764700655
Município: 76074 - IRATI

Data de Nascimento: 09/03/1976

Zona: 34 Seção: 65
UF: PR

Domiciliado desde: 30/05/1994
Filiação: ZELITA VIANTE

JUARESANTONIO VIANTE

Certidão emitida às 09:52 de 10/04/2017

Res.-TSEnO21.823/2004:
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, salvo
quando facultativo, o atendimento a convocaçõesda Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos ao pleito, a
inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não remitidas, excetuadasas anistias
legais, e a regular prestaçãode contas de campanhaeleitoral, quandose tratar de candidatos."
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenaçãocriminal
transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou prestação
alternativa; condenaçãopor improbidadeadministrativa; conscrição;e opção,em Portugal, pelo estatuto da igualdade.

• Esta certidão de quitacão eleitoral é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá
ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço:
http://www.tse.jus.br, por meio do código MM4D.XGZ1.J/RP.BOFZ
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PARANÁ

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

o CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PARANÁ certifica que o(a)
profissional identificado(a) no presente documento encontra-se em situação regular.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME : ROBERCIL VIANTE
REGISTRO : PR-050316/0-O
CATEGORIA. : CONTADOR
CPF : 020.033.349-63

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCPR contra o referido registro.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: CURITIBA, 10.04.2017 as 11:17:14.
Válido até: 30.04.2017.
Código de Controle: 220844.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCPR.

t



ANEXO III

DECLARAÇÃO DE INESISTENCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL

Eu, ROBERCIL VIANTE, portador da Carteira de Identidade RG n05.762.192-3 SSP

PR, inscrito no CPF n° 020.033.349-63, residente e domiciliado à Rua Caetano Zarpelon,

n° 39, Rio Bonito, Irati, Paraná,DECLARO, sob as penas da Lei, e para o específico fim

de participar do CONVITE 02/2017 (UCITAÇÃO promovida pela Câmara Municipal de

Teixeira Soares), que:

a) Não me encontro suspenso temporariamente de participar de licitações ou de

contratar com o Poder Público;

b) Não estou impedido de transacionar com a administração pública municipal ou

com qualquer das entidades da administração pública;

c) Não me encontro, a qualquer título, sujeito a declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar com o Poder Público;

d) Não me encontro, nos termos da legislação vigente e/ou do CONVITE 02/2017,

sujeito a qualquer fato ou circunstancia que possa impedir a minha regular

habilitação na LICITAÇÃO ou a minha eventual contratação que do CONVITE

02/2017 possa decorrer.

Assim sendo, para os fins que se fizer de direito, firmo o presente.

• Irati, 26 de abril de 2017.

;; .~~.t~·e UÚ'\wL_
ROBERC/L V/ANTE

CRA-PR 17119
CRC-PR 050316/0_0
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CERTIFICAMOS QUE A PRESENTE CERTIDÃO ESTA SENDO EXPEDIDA DE
FORMA POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA, TENDO EM VISTA A"1EXISTÊNCIA DE CRÉDITOS CUJA EXIGIBILIDADE ESTEJA SUSPENSA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRA SOARES
Estado do Paraná

Rua XV de Novembro, 135- Centro Fone/Fax: (042) 345G'-11ãR
CNPJ: 76.963.850JOOO1-94 CEP: 84.530-000

TEIXEIRA SOARES PARANÁ

FINALIDADE: TODAS

NOME:

CONTROLE CPF

CERTIDÃO Positiva com efeito de
negativa

N°: 177/2017

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO.
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE ATÉ
26/07/2017, SEM RASURAS E NO ORIGINAL.

IMPORTANTE:

059.140.779-581266993
ENDEREÇO

RUA CASEMIRO MARCHINSKI, 370 - CASA - PARQUE CIDADE NOVA CEP:
84530000 Teixeira Soares - PR

Teixeira Soares, 27 de Abril de 20

. ',Ilar Administrativo
MAT.N-.80



DIC FIC DMIC
EUSD(R$) 127volt.R.allzado Mensal: 6,86 h 1,00 6,86 hLlmlt. Monsal: 5,91 h 3,48 3,46 h 21,09 limite faixa adequada de Tensílo:Limito Trlm.stral: 11,82h 6,97 117-133 volt.Limit.

CONS 108 111 120 123 140 141 1~3 133 1~ 1~ 130 122
PGTO

Produto
D.lc:ricao V.'or

Uno Consumo. Unltario
Valor
Total

Base de Aliq.
"Calculo ICMS

119 1&;bti....~
3,25 29,00%
0,49 29,00%

01 ENERGIAELETRICACONSUMO"" 'kWt,
02 ENERGIACONS. B.AMARELA kWh
03 ENERGIACONS.B.VERMELHA kWh
04 CONT ILUMINPUBLICA MUNICIPI
06 ACRESCIMOMORATORIO
06 MULTAPOR.ATRASO·NOPAGAMENT
07 JUROS CONTAANTERIOR
08 CREDVIOl METACONT

0,6~ 76,04
, 3,26

0,49
21,76
0,32
1,40
0.49
-1,47

22,84J~alor TotaLdaNota),scll:
~ •• o d. Calculo do ICMS:

78,78J~.'or ICMS:

Reservado ao Fisco.

INCLUSONA FATURAPIS'Rf'.&'!'1- ·COFINS'~.~ .~ C'ONF.
REHANEEL2214/17,DE10A~~Ij(,'~ifiIt· • ,

REVERTENDo,~I§A9 o,p.ENCARGOOE IN!iU~IiIiWI\.~:lJ8INA.ANGRA "".0
EFEITONA FAtdroc~RA n~ACORDOCOMSElJeít1.01)EL~IQ~FÀTi.JRÁMeNl'O. .
INFORMACOESEMWWW.ANEEL.GOV.SR OU NOSCANAllrCDNVENCIONAIS OECOMUNICACAO.
A PEDIDO, PODEMCANCEl:ARVALORES DIVERSOSDOS SERVICOSDE ENERGIA,EXDOACOESDEBITas: 0312017 R$92,76
PeriOdos Band.Tarif.: Amartl.:03103.JlI03 Vormelh.:OlI04-03104

B01E.4CEO.30B5.6013.FC47.B99E.90BA.909B
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JUSTICA ELEITORAL
53a ZONA ELEITORAL DE TEIXEIRA SOARES - PR

RUA JOÃO NEGRÃO JUNIOR, 380 Telefone 42 34601145

Certidão

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que
dispõe a Res.-TSE nO21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado está quite com a
Justiça Eleitoral na presente data.

" Eleitor: RODEVAL CESAR CARARO
Inscrição: 091183250612 Zona: 53 Seção: 47
Município: 79138 - TEIXEIRA SOARES UF: PR
Data de nascimento: 14/10/1988 Domiciliado desde: 02/05/2016
Filiação: VERONIVA CARARO

NOELCARARO

Em 27 de abril de 2017.

ARLE~RAUN
CHEFE DE CARTÓRIO

Res.-TSE nO21.823/2004:
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto,
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas,
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de
candidatos. "
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; e opção, em Portugal, pelo
estatuto da igualdade.

r-.
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE _PR

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

o CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - PR CERTIFICA que o profissional
identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste Regional, apto ao
exercicio da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas prerrogativas profissionais,
conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.o 9.295/46.

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que,
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE PR
Certidão n.o:PRl2017/00000996
Nome: RODEVALCESARCARAROCPF:059.140.779-68
CRC/UFn.oPR-C63855/0 Categoria: CONTADOR
Validade: 17.07.2017
Finalidade: LIVRODIÁRIO

Confirme a existência deste documento na página www.crcpr.org.br.mediante número de controle a
seguir:

CPF: 059.140.779-58 Controle: 1800.2097.9941.7473

r
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ANEXO III

DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL

EuRODEVALCESARCARARO,brasileiro, maior, portador do RGn.º 9.549.640-7 SSPPR,
inscrito no CPF n.º 059.140.779-58, residente e domiciliado à Rua Casemiro
Marchisnki, n.º 370, Parque Cidade Nova, Teixeira Soares, Paraná, declaro, sob as
penas da Lei, e para o específico fim de participar do Convite 02/2017 (Licitação
promovida pela CamaraMunicipal de Teixeira Soares,que:

"
a) Não me encontro suspenso temporariamente de participar de licitações ou de

contratar com o Poder Publico;
b) Não estou impedido de transacionar com a administração pública municipal ou

com qualquer das entidades da administração pública;
c) Não me encontro, a qualquer título, sujeito a declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar com o poder Público;
d) Não me encontro, nos termos da legislação vigente e/ou do Convite 02/2017,

sujeito a qualquer fato ou circunstancia que possa impedir a minha regular
habilitação na Licitação ou a minha eventual contratação que do convite

02/2017 possadecorrer.

Assimsendo, para os fins que sefizer de direito, firmo o presente.

Teixeira Soares,27 de abril de 2017.

RODEVAL CESARCARARO

CPF n.º 059.140.779-58

CRC/PR-063855/0-3
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DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA

À

COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CÂMARAMUNICIPAL DE TEIXEIRA SOARES

TEIXEIRA SOARES - PARANÁ

REFERÊNCIA: PROCESSO DE LICITAÇÃO N.o0212017 - CONVITEN.o02/2017

Eu, JAMEL SULTANE, participante do PROCESSO DE LICITAÇÃO anteriormente

referenciado, DECLARO, que não pretendo recorrer da DECISÃO da Comissão Permanente de

Licitação que JULGOU OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, RENUNCIANDO I

DESISTINDO EXPRESSAMENTE, ao direito de interpor RECURSOS e aos PRAZOS para

interpor RECURSOS referentes à FASE DE HABILITAÇÃO, concordando com o

prosseguimento do procedimento licitatório e subsequente abertura do ENVELOPE de

PROPOSTA DE PREÇO dos proponentes habilitados (classificados).

Teixeira Soares, 28 de abril de 2017.

JAMEL SULTANE



DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA

À

COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CÂMARAMUNICIPAL DE TEIXEIRA SOARES

TEIXEIRA SOARES - PARANÁ

REFERÊNCIA: PROCESSO DE LICITAÇÃO N.o02/2017 - CONVITEN.o02/2017

Eu, CLEBER LUIS DE AVILA, participante do PROCESSO DE LICITAÇÃO

anteriormente referenciado, DECLARO, que não pretendo recorrer da DECISÃO da Comissão

Permanente de Licitação que JULGOU OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO,

RENUNCIANDO / DESISTINDO EXPRESSAMENTE, ao direito de interpor RECURSOS e

aos PRAZOS para interpor RECURSOS referentes à FASE DE HABILITAÇÃO, concordando

com o prosseguimento do procedimento licitatório e subsequente abertura do ENVELOPE de

PROPOSTA DE PREÇO dos proponentes habilitados (classificados).

Teixeira Soares, 28 de abril de 2017.

CLEBER LUIS DE



DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA

À

COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CÂMARAMUNICIPAL DE TEIXEIRA SOARES

TEIXEIRA SOARES - PARANÁ

REFERÊNCIA: PROCESSO DE LICITAÇÃO N.o 02/2017 - CONVITE N.o 02/2017

Eu, ROBERCIL VIANTE, participante do PROCESSO DE LICITAÇÃO anteriormente

referenciado, DECLARO, que não pretendo recorrer da DECISÃO da Comissão Permanente de

Licitação que JULGOU OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, RENUNCIANDO /

DESISTINDO EXPRESSAMENTE, ao direito de interpor RECURSOS e aos PRAZOS para

interpor RECURSOS referentes à FASE DE HABILITAÇÃO, concordando com o

prosseguimento do procedimento licitatório e subsequente abertura do ENVELOPE de

PROPOSTA DE PREÇO dos proponentes habilitados (classificados).

Teixeira Soares, 28 de abril de 2017.

~~~u~~.
ROBERCIL VIANTE



DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA

À

COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE TEIXEIRA SOARES

TEIXEIRA SOARES - PARANÁ

REFERÊNCIA: PROCESSO DE LICITAÇÃO N.0 0212017 - CONVITE N.o 0212017

Eu, RODEV AL CESAR CARARO, participante do PROCESSO DE LICITAÇÃO

anteriormente referenciado, DECLARO, que não pretendo recorrer da DECISÃO da Comissão

Permanente de Licitação que JULGOU OS DOCUMENTOS DE HABILIT AÇÃO,

RENUNCIANDO / DESISTINDO EXPRESSAMENTE, ao direito de interpor RECURSOS e

aos PRAZOS para interpor RECURSOS referentes à FASE DE HABILITAÇÃO, concordando

com o prosseguimento do procedimento licitatório e subsequente abertura do ENVELOPE de

PROPOSTA DE PREÇO dos proponentes habilitados (classificados).

Teixeira Soares, 28 de abril de 2017.

RO



ANEXO IV

PROPOSTA DE PREÇO

Jamel Sultane, abaixo assinado, inscrito no RG sob o número 3.987.126-2 PR,
CPF 531.842.469-49, Contador inscrito no CRC sob o número 037651-0-PR, com
endereço a Rua Abilon Souza Naves, 189 centro em Irati - PR CEP:84.500-000,
apresenta, sob as penas da Lei, e em atenção ao Edital 02/2017 (Câmara Municipal de
Teixeira Soares-PR) sua proposta de preços:

Valor Global total de R$ 23.650,00
Prazo de validade da proposta: 70 dias.

Por ser a expressão da verdade, data e assina a presente declaração.

" Irati - Paraná, em 27 de abri de 2017.
,/

/

Jamel Sultane
Contador
CRC 037651-0-PR
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ANEXO IV

PROPOSTA DE PREÇO

À CAMARA MUNICIPAL DE TEIXEIRA SOARES/PR

Eu, CLEBER LUIS DE AVILA, portador da Carteira de Identidade RG n.?
6.900.851-8 SSP PR, inscrito no CPF n.? 028.106.029-05 , residente e
domiciliado à Rua Souza Naves, n.? 541, Vila Nova, Teixeira Soares,
Paraná, em conformidade com o CONVITE N.o 02/2017 E SEUS
ANEXOS, faço a seguinte proposta: Ofereço o preço Total de R$
24.400,00 (Vinte e quatro mil e quatrocentos Reais), para PRESTAÇÃO
DOS SERViÇOS DESCRITOS NO ANEXO I do convite 02/2017 na
forma desse convite 02/2017 e seus anexos.

Prazo de validade da proposta: 90 (noventa) dias, contando da data da
entrega do envelope.

Prazo para início da prestação dos serviços: imediato da data da
assinatura do contrato até o dia 31 de dezembro de 2017.

Teixeira Soares, 20 de abril de 2017.

/)!J
CLeSGRL;)W 'DE AVUcV),t; OR

eRC P ,1633JO.2
CPF o 106.029-05
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ANEXOIV

PROPOSTADEPRECO

À CAMARAMUNICIPALDETEIXEIRASOARES

Eu,ROBERCILVIANTE,portador da carteira de identidade RGn. 5.762.192-3 SSPPR,inscrito no
CPFn. 020.033.349-63, residente e domiciliado a RuaCaetano Zarpelon, n. 39, Irati, Paraná,
em conformidade com o convite n. 02/2017 e seusanexos, faço a seguinte proposta: ofereço o
preço tota de R$ 24.800,00 (Vinte e quatro mil e oitocentos Reais), para a prestação dos
serviços descritos no anexo I do convite 02/2017 na forma desse Convite n. 02/2017 e seus
anexos.

Prazode validade da proposta: 60 (sessenta)dias, contados da data da entrega do envelope.

Prazo para início da prestação dos serviços: imediato da data da assinatura do contrato até o
dia 31 de dezembro de 2017.

Teixeira Soares,26 de abril de 2017.

~~tU~(~t
ROBERC/L V/ANTE

CRA-PR 17119
CRC-PR 050316/0-0



"

ANEXO IV

PROPOSTADE PREÇO

À CAMARA MUNICIPAL DETEIXEIRASOARES/PR

Eu, RODEVAL CESARCARARO, brasileiro, maior, portador do RG n.º 9.549.640-7 SSP

PR, inscrito no CPF n.º 059.140.779-58, residente e domiciliado à Rua Casemiro
Marchisnki, n.º 370, Parque Cidade Nova, Teixeira Soares, Paraná, em conformidade
com o Convite 02/2017 e seus anexos, faço a seguinte proposta: ofereço o preço total

de R$ 24.500,00 (Vinte e quatro mil e quinhentos Reais), para prestação dos serviços

descritos no anexo I do convite 02/2017 na forma desse convite 02/2017 e seus

anexos.

Prazo de validade da proposta: 90 dias, contando da data da entrega do envelope.

Prazo para início da prestação dos serviços: imediato da data da assinatura do contrato

até o dia 31/12/2017.

Teixeira Soares, 27 de abril de 2017.

RODEVAL CESARCARARO

CPF n.º 059.140.779-58

CRC/PR-063855/0-3

C 1!'u:



DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA

À

COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CÂMARAMUNICIPAL DE TEIXEIRA SOARES

TEIXEIRA SOARES - PARANÁ

REFERÊNCIA: PROCESSO DE LICITAÇÃO N.o02/2017 - CONVITEN.o02/2017

Eu, JAMEL SULTANE, participante do PROCESSO DE LICITAÇÃO anteriormente

referenciado, DECLARO, que não pretendo recorrer da DECISÃO da Comissão Permanente de

Licitação que JULGOU AS PROPOSTAS DE PREÇO e da DECISÃO da Comissão Permanente

de Licitação que DECLAROU O RESULTADO FINAL E A CLASSIFICAÇÃO FINAL DA

LICITAÇÃO e que JULGOU o CONTADOR, VENCEDOR DA LICITAÇÃO,

RENUNCIANDO / DESISTINDO EXPRESSAMENTE, ao direito de interpor RECURSOS e

aos PRAZOS para interpor RECURSOS referentes à FASE DE PROPOSTA DE PREÇO,

RESULTADO FINAL, CLASSIFICAÇÃO FINAL e JULGAMENTO FINAL da LICITAÇÃO.

Teixeira Soares, 28 de abril de 2017.



DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA

À

COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CÂMARAMUNICIPAL DE TEIXEIRA SOARES

TEIXEIRA SOARES - PARANÁ

REFERÊNCIA: PROCESSO DE LICITAÇÃO N.o 02/2017 - CONVITE N.o 02/2017

Eu, CLEBER LUIS DE AVILA, participante do PROCESSO DE LICITAÇÃO

anteriormente referenciado, DECLARO, que não pretendo recorrer da DECISÃO da Comissão

Permanente de Licitação que JULGOU AS PROPOSTAS DE PREÇO e da DECISÃO da

Comissão Permanente de Licitação que DECLAROU O RESULTADO FINAL E A

CLASSIFICAÇÃO FINAL DA LICITAÇÃO e que JULGOU o CONTADOR, VENCEDOR

DA LICITAÇÃO, RENUNCIANDO 1 DESISTINDO EXPRESSAMENTE, ao direito de

interpor RECURSOS e aos PRAZOS para interpor RECURSOS referentes à FASE DE

PROPOSTA DE PREÇO, RESULTADO FINAL, CLASSIFICAÇÃO FINAL e

JULGAMENTO FINAL da LICITAÇÃO.

Teixeira Soares, 28 de abril de 2017.



DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA

À

COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CÂMARAMUNICIPAL DE TEIXEIRA SOARES

TEIXEIRA SOARES - PARANÁ

REFERÊNCIA: PROCESSO DE LICITAÇÃO N.o02/2017 -CONVITEN.o02/2017

Eu, ROBERCIL VIANTE, participante do PROCESSO DE LICITAÇÃO anteriormente

referenciado, DECLARO, que não pretendo recorrer da DECISÃO da Comissão Permanente de

Licitação que JULGOU AS PROPOSTAS DE PREÇO e da DECISÃO da Comissão Permanente

de Licitação que DECLAROU O RESULTADO FINAL E A CLASSIFICAÇÃO FINAL DA

LICITAÇÃO e que JULGOU o CONTADOR, VENCEDOR DA LICITAÇÃO,

RENUNCIANDO I DESISTINDO EXPRESSAMENTE, ao direito de interpor RECURSOS e

aos PRAZOS para interpor RECURSOS referentes à FASE DE PROPOSTA DE PREÇO,

RESULTADO FINAL, CLASSIFICAÇÃO FINAL e JULGAMENTO FINAL da LICITAÇÃO.

Teixeira Soares, 28 de abril de 2017.

Be~tU~~·
ROBERCIL VIANTE



DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA

À

COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE TEIXEIRA SOARES

TEIXEIRA SOARES - PARANÁ

REFERÊNCIA: PROCESSO DE LICITAÇÃO N.o 02/2017 - CONVITE N.o 02/2017

Eu, RODEV AL CESAR CARARO, participante do PROCESSO DE LICITAÇÃO

anteriormente referenciado, DECLARO, que não pretendo recorrer da DECISÃO da Comissão

Permanente de Licitação que mLGOU AS PROPOSTAS DE PREÇO e da DECISÃO da

Comissão Permanente de Licitação que DECLAROU O RESULTADO FINAL E A

CLASSIFICAÇÃO FINAL DA LICITAÇÃO e que mLGOU o CONTADOR, VENCEDOR

DA LICITAÇÃO, RENUNCIANDO / DESISTINDO EXPRESSAMENTE, ao direito de

interpor RECURSOS e aos PRAZOS para interpor RECURSOS referentes à FASE DE

PROPOSTA DE PREÇO, RESULTADO FINAL, CLASSIFICAÇÃO FINAL e

JULGAMENTO FINAL da LICITAÇÃO.

Teixeira Soares, 28 de abril de 2017.

RODE



COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO - PROCESSO DE LICITAÇÃO N.o0212017- CONVITE N.o02/2017

RELATÓRIO FINAL

Senhor Presidente da Câmara Municipal:

Os Membros da Comissão Permanente de Licitação apresentam sucinto RELATÓRIO

FINAL referente aos trabalhos realizados neste processo a partir de 17 de abril.

Determinado por Vossa Excelência na folha 18 o processamento desta Licitação de acordo

com as funções atribuídas na Portaria N." 05 (juntada na folha 19), esta Comissão assim procedeu.

Atividades corriqueiras e próprias do Processo de Licitação foram realizadas.

Nenhum incidente ocorreu, assim como nenhuma manifestação ou contestação foi

apresentada ao Convite N," 02/2017.
Cinco Contadores (Jamel Sultane, Cleber Luis de Avila, Robercil Viante, Renan Pugsley e

Luis Gonzaga Didur) foram convidados para participar da Licitação. Um Contador (Rodeval Cesar

Cararo) , não convidado, mas inscrito no Cadastro de Licitantes da Prefeitura Municipal de Teixeira

Soares manifestou interesse em participar da Licitação.

Dos cinco Contadores convidados, três deles (Jamel Sultane, Cleber Luis de Avila e Robercil

Viante) compareceram na Sessão de realização da Licitação e apresentaram tempestivamente os

envelopes referentes aos documentos de habilitação e as propostas de preço; dois deles (Renan Pugsley e

Luis Gonzaga Didur) não compareceram na Sessão de realização da Licitação e nem apresentaram os

envelopes referentes aos documentos de habilitação e as propostas de preço.

O Contador não convidado (Rodeval Cesar Cararo) compareceu na Sessão de realização da

Licitação e apresentou tempestivamente os envelopes referentes aos documentos de habilitação e a

proposta de preço.

Na sessão de realização da Licitação, ocorrida em 28 de abril, às 10 horas, foi JULGADO e

J)ECLARADO VENCEDOR da Licitação o Contador Jamel SuItane. A sessão realizou-se normalmente -

no transcorrer dos trabalhos, não ocorreu nenhum incidente, assim como nenhuma manifestação ou

contestação foi apresentada seja em relação à Fase da Habilitação, à Fase da Proposta de Preço, à

Classificação Final e ao Resultado Final seja em relação aos atos e procedimentos realizados na sessão.

Observadas e cumpridas as normas da Lei Federal N," 8.666 de 1993; observados e

cumpridos os termos do Convite N," 02/2017; e, encerrados que foram todos os trabalhos atribuídos a

este Processo a Vossa Excelência para a devida e subsequente

Débora ~ Serenato,
Membro.

~
Cleusa Aparecida Rodrigues,
Membro.



PROCESSO ADMINISTRATIVO - PROCESSO DE LlCITACÃO N.O02/2017

RECEBI.

Ao Advogado, Mauro Augusto Dib Mertens, para

PARECER JURíDICO sobre a HOMOLOGAÇÃO deste PROCESSO

ADMINISTRATIVOe desta LICITAÇÃO - CONVITE N.o 02/2017. Após,

para que me RETORNECONCLUSO este PROCESSO.

Em 28/4/2017.

~= -
Cla~ei de Souza
Presidente da Câmara Municipal



RECEBI.

PARECER JURÍDICO

Procedida a análise deste PROCESSO ADMINISTRATIVO -

PROCESSODE liCITAÇÃO N.o 02/2017 - CONVITE N.o 02/2017 e

de suas 89 folhas SOU DE PARECERpela HOMOLOGAÇÃOdeste

.. PROCESSOADMINISTRATIVO e desta liCITAÇÃO - CONVITE N.o

02/2017 e pela ADJUDICAÇÃO do OBJETO ao Contador, JAMEL

SULTANE.

Teixeira Soares, 28 de abril de 2017 .

•



CONCLUSÃO

Apresentado o PARECER, FAÇO CONCLUSO este PROCESSO ao

senhor Claudinei de Souza, Presidente da Câmara Municipal.

RECEBI.

DESPACHO

Senhora Secretária Executiva:

I - JUNTEa este PROCESSO,a HOMOLOGAÇÃO e

a ADJUDICAÇÃO proferida por este Presidente;

" PUBLIQUE a HOMOLOGAÇÃO e a

ADJUDICAÇÃO no diário eletrônico - Diário Oficial dos

Municípios do Paraná e no jornal "HOJE CENTROSUL";

III Publicada a HOMOLOGAÇÃO e a

ADJUDICAÇÃO no diário eletrônico e no jornal, JUNTEa este

PROCESSOas publicações.

IV - CONVOQUE, via telefone, o CONTADOR,

JAMEL SULTANE,para assinar Instrumento / Termo de Contrato,

no próximo dia 2 de maio.

V - após, me RETORNE CONCLUSO este

PROCESSO.

Em 28/04/2017.

Cb~e Souza-:-
Presidente da Câmara Municipal.



JUNTADA / CERTIDÃO

Faço juntada a estes Autos da "HOMOLOGAÇÃO" e da "ADJUDICAÇÃO",
ambas proferidas pelo Presidente da Câmara.

Certifico que o CONTADOR, JAMEL SULTANE, foi CONVOCADO para
assinar Instrumento / Termo de Contrato, no dia 2 de maio.

Em 28/04/2017.

Débora ~serenato,
Secretá~:l;e~utiva.



f~
PROCESSO ADMINISTRATIVO - PROCESSO DE LICITAÇÃO N.O02/2017 - CONVITE
N.O02/2017

HOMOLOGACÃO

Visto este PROCESSO ADMINISTRATIVO, CONSIDERANDO o

RELATÓRIOFINALapresentado pela Comissão Permanente de Licitação (FOLHA

89), CONSIDERANDOo PARECERJURíDICOapresentado pelo Advogado, Mauro

Augusto Dib Mertens (FOLHA 90), e CONSIDERANDO a necessidade da

contratação - permanência da OPORTUNIDADEe CONVENIÊNCIA, ACATO o

RESULTADOFINAL, a CLASSIFICAÇÃO FINAL e o JULGAMENTO da Comissão

Permanente de Licitação que DECLAROUVENCEDOR da LICITAÇÃO CONVITE

N.O02/2017, Tipo MENOR PREÇO, promovida por esta Câmara Municipal, o

CONTADOR, JAMELSULTANE.

HOMOLOGO este PROCESSOADMINISTRATIVOe HOMOLOGO a

LICITAÇÃO CONVITE N.O02/2017, Tipo MENOR PREÇO, promovida por esta

Câmara Municipal, para que surtam os efeitos legais.

DECLARO ENCERRADOSos trabalhos da Comissão Permanente

de Licitação neste PROCESSO.

Teixeira Soares, Paraná, 28 de abril de 2017.
/L

Cla~e Souza,
Presidente da Câmara Municipal.



f·q~_ 4?
PROCESSO ADMINISTRATIVO - PROCESSO DE LlCITAÇAO N.O02/2017 - CONVITE
N.O02/2017

ADJUDICACÃO

CONSIDERANDO o Resultado Final e a Classificação Final

apresentados pela Comissão Permanente de Licitação;

CONSIDERANDO a HOMOLOGAÇÃO deste PROCESSO

ADMINISTRATIVOe desta LICITAÇÃO CONVITE N.o02/2017; e,

CONSIDERANDO a necessidade da contratação - permanência

_ da OPORTUNIDADEe CONVENIÊNCIA,

I - DECIDO como Ato Final, ATRIBUIREADJUDICAR o OBJETOda

LICITAÇÃO ao CONTADOR, JAMELSULTANE;

II - ADJUDICADO o OBJETOda LICITAÇÃO, DECIDO AUTORIZARe

DETERMINARa CONTRATAÇÃO do CONTADOR, JAMEL SULTANTE,nos termos

deste PROCESSODELICITAÇÃO, nos termos do CONVITEN.O02/2017, nos termos

da PROPOSTAVENCEDORA e nos termos da MINUTA DE CONTRATO, objeto do

ANEXO II do CONVITE N.O02/2017.

•
Em 28/04/2017.

7/
Clau$; Souza,
Presidente da Câmara Municipal.



JUNTADA

Junto a este processo a pedido verbal do Presidente da Câmara:

I - CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS;

II - INSTRUMENTO DE CONTRATO - EXTRATO/RESUMO.

Junto a este processo em atendimento à DETERMINAÇÃO de folha 90 verso, do Presidente da

Câmara:

I - Páginas 171 e 172 do Diário Oficial dos Municípios do Paraná, de 04 de maio, contendo a

publicação da HOMOLOGAÇÃO e da ADJUDICAÇÃO;

II - Página 14 do jornal "Hoje Centro Sul", de 05 de maio, contendo a publicação da

HOMOLOGAÇÃO e da ADJUDICAÇÃO.

Na página 172 do Diário Oficial dos Municípios do Paraná e na Página 14 do jornal "Hoje

Centro Sul", as publicações do INSTRUMENTO DE CONTRATO - EXTRATO/RESUMO.

Em 08/05/2017.

Débora ~ Serenato,
Secretária Executiva .

•



CÂMARA MUNICIPAL DE TEIXEIRA SOARES

ESTADO DO PARANÁ

CONTRATO DE PRESTACÁO DE SERVICOS

Pelo presente INSTRUMENTO, de um lado a CÂMARA MUNICIPAL DE TEIXEIRA

SOARES, C.N.P.J. N." 77.774.560/0001-28, com sede na Praça Manoel Ogero Dias, 26, cidade de

Teixeira Soares, Estado do Paraná, representada por seu Vereador Presidente, CLAUDINEI DE SOUZA,

brasileiro, casado, CI.RG.PR. 7.173.633-4, C.P.F. 039.461.529-88, residente na Rua João Negrão Júnior,

570, Cidade de Teixeira Soares, Estado do Paraná, aqui denominada CONTRATANTE; e de outro lado

JAMEL SULTANE, brasileiro, casado, CONTADOR, CI.RG.PR. 3.987.126-2, C.P.F. 531.842.469-49,

residente e domiciliado na Rua Abilon Souza Naves, número 189, Cidade de Irati, Estado do Paraná, aqui

denominado CONTRATADO - firmam entre si, o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS, que se regerá pelas CLÁUSULAS a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA: SUJEIÇÃO I VINCULAÇÃO DOS CONTRATANTES: Lei Federal N.o

8.666/1993, legislação correlata, CLÁUSULAS CONTRATUAIS.

CLÁUSULA SEGUNDA: O presente CONTRATO atém-se: 1) a DECISÃO DE AUTORIZAÇÃO do

Presidente da Câmara; a PROPOSTA apresentada pelo CONTRATADO na LICITAÇÃO, CONVITE N."

02/2017, e ao CONVITE N." 02/2017 E SEUS ANEXOS; e, 2) possui Finalidade Pública:

DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS DE CONTABILIDADEDA CÂMARAMUNICIPAL.

CLÁUSULA TERCEIRA: OBJETO I SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS: CONTRATAÇÃO DE

UM CONTADOR PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS RELACIONADOS NO ANEXO I DO

CONVITE N.o 02/2017 / o CONTRATADO PRESTARÁ À CONTRATANTE OS SERVIÇOS

DESCRITOS NO ANEXO I do CONVITE N.o02/2017.

CLÁUSULA QUARTA: PRAZO: da data da assinatura deste CONTRATO (DESTA DATA) até

31/12/2017.

CLÁUSULA QUINTA: PREÇO: A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o VALOR TOTAL de

R$23.650,00 (vinte e três mil e seiscentos e cinqüenta reais). No VALOR TOTAL estão incluídas as

despesas (que serão de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO) relativas à: encargos fiscais e

comerciais (como tributos federais, estaduais e municipais) por ventura incidentes sobre o OBJETO

contratual ou sobre a Execução do OBJETO contratual; encargos trabalhistas e previdenciários por

ventura incidentes sobre o OBJETO contratual ou sobre a Execução do OBJETO contratual;

deslocamentos.

CLÁUSULA SEXTA: CRITÉRIOS DE REAJUSTE I ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA: Não

haverá.

CLÁUSULA SÉTIMA: FORMA DE PAGAMENTO: MENSAL - oito (8) parcelas iguais de

R$2.956,25 (dois mil e novecentos e cinqüenta e seis reais e vinte e cinco centavos).

1



CLÁUSULA OITAVA: INÍCIO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: a partir da data da assinatura

deste CONTRATO (DESTA DATA).

CLÁUSULA NONA: LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Na sede da Câmara Municipal.

CLÁUSULA DÉCIMA: FORMA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: I - internamente, executados

na sede da Câmara Municipal; II - externamente, eventualmente executados em bancos ou entidades

situados neste ou em outro Município.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO

CONTRATADO: I - prestar os serviços previstos no OBJETO - CLÁUSULA TERCEIRA em padrões

de qualidade, continuidade e regularidade; II - observar e cumprir as disposições legais e contratuais; III -

tratar como confidenciais as informações e dados contidos nos sistemas e arquivos da CONTRATANTE,

guardando sigilo perante terceiros; IV - responsabilizar-se, manter a guarda e zelar por toda a

documentação contábil, financeira e orçamentária da Câmara Municipal e por todos os demais

documentos, bens e equipamentos utilizados em suas atribuições; V - manter, durante a Execução do

" CONTRATO, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, como INSCRIçÃO NO C.R.C. e

QUITAÇÃO COM O C.R.C.; VI - cadastrar-se como Contador da Câmara Municipal perante o Tribunal

de Contas do Estado do Paraná.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA

CONTRATANTE: I - efetuar os pagamentos convencionados na quantia e na forma estabelecida neste

CONTRATO; II - fornecer rede de internet, equipamentos de informática com configurações adequadas,

sistema operacional e outros utilitários necessários ao perfeito funcionamento dos computadores para

devida prestação dos serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: PENALIDADES: I - executar o OBJETO contratual com vício,

defeito ou incorreção - desde que passíveis de sanados e / ou corrigidos e sem acarretarem qualquer

prejuízo ou penalidade para a CONTRATANTE; ou, executar o OBJETO contratual com atraso - desde

que a situação não configure INEXECUÇÃO PARCIAL ou TOTAL e desde que não haja qualquer

prejuízo ou penalidade para a CONTRATANTE:ADVERTÊNCIA; II - deixar de atender as solicitações

expressas da CONTRATANTE:MULTA DIÁRIA de 0,3 % sobre o VALOR TOTAL do CONTRATO, a

cada ocorrência, a partir do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo estabelecido na solicitação até

o dia anterior ao efetivo atendimento; III - INEXECUÇÃO PARCIAL DO CONTRATO: MULTA de

10% sobre o VALOR TOTAL do CONTRATO; IV - INEXECUÇÃO TOTAL DO CONTRATO:

MULTA de 15 % sobre o VALOR TOTAL do CONTRATO; V - a INEXECUÇÃO PARCIAL ou

TOTAL do CONTRATO, independentemente da penalidade de MULTA prevista nos incisos III e IV,

poderá ensejar, ao critério e à avaliação exclusiva da CONTRATANTE, àRESCISÃO CONTRATUAL.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Os Direitos, Obrigações e Responsabilidades das PARTES, as

Condições e a Forma de Execução (DlRETA) deste CONTRATO, encontram-se estabelecidos nas

Cláusulas deste INSTRUMENTO, aplicando-se em complementação, no que couber, a Legislação

prevista na CLÁUSULA PRIME~

Cl(
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CLÁUSULA DÉCIMA OUINTA: A Legislação e as Normas aplicáveis a: 1) Alteração deste

CONTRATO (entre outras as normas aplicáveis aos casos de Alteração); 2) Execução e Inexecução deste

CONTRATO; 3) Rescisão deste CONTRATO (entre outras as normas aplicáveis aos motivos, modos e

consequências da Rescisão); e, 4) Casos Omissos - no que couber, são as estabelecidas na CLÁUSULA

PRIMEIRA. I - fica garantido a CONTRATANTE o direito de promover Alterações nas Cláusulas

Contratuais quando houver interesse público; II - o presente CONTRATO poderá ser rescindido pela

CONTRATANTE a qualquer tempo, desde que comunicado o CONTRATADO com 10 (dez) dias de

antecedência, por escrito, mediante recibo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: ACOMPANHAMENTO E CONTROLE DA EXECUÇAO DO

OBJETO E DO CONTRATO: A Execução do OBJETO e do CONTRATO será acompanhada e

controlada pelo próprio Presidente da CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: OS Recursos Financeiro e Orçamentário para as despesas desta

CONTRATAÇÃO e deste CONTRATO são próprios e específicos do Legislativo Municipal.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: FORO: O Foro da Comarca de Teixeira Soares, do Estado do

Paraná, é o competente para dirimir qualquer questão ou dúvida surgida em decorrência deste

CONTRATO.

E, por estarem contratados, para que produza os legais efeitos, firmam este

INSTRUMENTO, sem emendas ou rasuras, o qual depois de lido e achado conforme é assinado pela

CONTRATANTE, pelo CONTRATADO e pelas TESTEMUNHAS as quais de tudo o que foi

anteriormente estabelecido conhecimento tiveram.

Teixeira Soares, Estado do Paraná, em 02 de maio de 2017.

co~

TESTE~
c~

TESTEMUNHA
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cÂMARA MUNICIPAl DE TEIXEIRASOARES
ESTADO DO PARANÁ

INSTRUMENTODE CONTRATO - EXIRATO/RESUMO

PROCESSOADMINISTRAllVO - PROCESSODE LICITAÇÃO N.o 02/2017 - CONVITE N.o
02/2017.
DATA DO CONTRATO: 02 de maio de 2017.
CONTRATANTE:Câmara Municipal de Teixeira Soares, representada por seu Vereador
Presidente, Claudinei de Souza.
CONTRATADO:Jamel Sultane.
OBJETO: Contratação de um CONTADOR para Prestação dos Serviços relacionados
no ANEXO I do CONVITE N.O02/2017.
PRAZO: 31/12/2017.
PREÇO:Valor Total de R$23.650,OO.
RECURSOS FINANCEIRO E ORÇAMENTÁRIO: próprios e específicos da Câmara
MunicipaL
FORO: Comarca de Teixeira Soares.

" 02 de maio de 2017.

Clau
Presidente.



SERVIÇO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONVOCAÇÃO
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Fornecedor: SUPRA ACESSORIOS DE INFORMATICA -
EIRELI - ME
CNPJ/CPF: 25.048.205/0001-78

Item Descrição Marca Quant. Va&orUniL Valor Total

38 PILHAALCALINAPALITOAAA ELGIN 44,00 R$ 7,40 R$ 325,60C/4UNID.

39 PILHA ALCALINA PEQUENA ELGIN 54,00 R$7,30AAC/4 UNID. R$ 394,20

Valor Total Homologado - RS 719,80

SERTANÓPOLIS, 03 de maio de 2017.

ALEOCIDIO BALZANELLO
Prefeito Municipal

Publicado por:
André Solano Souto

Código Identificador:721982F8

DEPARTAMENTO DE COMPRA E LICITAÇÕES
AVISO DE LICITAÇÃO N° 22/2017

O Prefeito Municipal A1eocídio Balzanelo através de seu Pregoeiro
Municipal André Solano Souto e sua equipe de apoio no exercício das
atribuições que lhe confere o Decreto n" 006/2016, de 02/0112017,
torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar
no dia 18 de maio de 2017, às 09:00 horas no endereço, DR.
VACYR GONÇALVES PEREIRA, 342, SERTANÓPOLIS-PR, a
reunião de recebimento das propostas, conforme especificado no
Edital de Licitação n? 22/2017 na modalidade Pregão Presencial.
Participação exclusiva para MEIIME/EPP, segundo Art 48 parágrafo
I, da Lei complementar 147/2014.
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no
endereço supracitado.
Objeto da Licitação:
Compra de Equipamentos e Mobiliário para o Ginásio de Esportes
Teixeirão.

SERTANÓPOLIS, 02 de maio de 2017.

ALEUCIDIU BALZANELU
Prefeito Municipal

ANDRÉSOLANOSOUTO
Pregoeiro Municipal

Publicado por:
André Solano Souto

Código Identificador:BACC709B

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE
AVISO DE SUSPENSÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

PREGÃO PRESENCIAL 08/2017

A Pregoeira e equipe de apoio do Serviço Autônomo de Água e
Esgoto de Sertanópolis, tendo em vista os questionamentos acerca do
Edital do Pregão Presencial acima citado, cujo objeto consiste na
CON.TRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO INTEGRADORA DE
ESTAGIOS SUPERVISIONADOS PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS, RESOLVE SUSPENDER POR PRAZO
INDETERMINADO o referido processo para uma melhor análise do
edital.

DÉBORA MARIA MEASSI BAVATI
Pregoeira

ELLEN CRISTINA DE SOUZA PIOTTO
Equipe de Apoio

CLAUDINEI GREGÓRIODA SILVA
Equipe de Apoio

Publicado por:
Débora Maria Meassi Bavati

Código Identificador: 1140DA29

Convoca-se todos os interessados para retomada do Pregão Presencial
OS/2017, a realizar-se no Serviço Municipal de Saúde na Rua São
Paulo, n" 569, centro, Sertanópolis-PR, CEPo 86170-000, ás 08h30min
no dia 17 de maio de 2017.

Sertanópolis, 03 de maio de 2017.

LUCILENE DE FÁTIMA MORlLHA SILVA
Presidente da Comissão de Licitação

Publicado por:
Jamily Karly da Silva Galindo

Código Identificador:66F02F 1D

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRA SOARES

CÂMARA MUNICIPAL DE TEIXEIRA SOARES
HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO PROCESSO DE
LICITAÇÃO N.o 0212017 - CONVITE N" 0212017
HOMOLOGACÃO
Visto este PROCESSO ADMINISTRATIVO CONSIDERANDO o
RELATÓRIO FINAL apresentado pela Co:Uissão Permanente de
Licitação (FOLHA 89), CONSIDERANDO o PARECER JURÍDICO
apresentado pelo Advogado, Mauro Augusto Dib Mertens (FOLHA
90), e CONSIDERANDO a necessidade da contratação - permanência
da OPORTIJNIDADE e CONVENIÊNCIA, ACATO o
RESULTADO FINAL, a CLASSIFICAÇÃO FINAL e o
JULGAMENTO da Comissão Permanente de Licitação que
DECLAROU VENCEDOR da LICITAÇÃO CONVITE N.O02/2017,
Tipo MENOR PREÇO, promovida por esta Câmara Municipal, o
CONTADOR, JAMEL SULTANE.
HOMOLOGO este PROCESSO ADMINISTRATIVO e
HOMOLOGO a LICITAÇÃO CONVITE N.O02/2017, Tipo MENOR
PREÇO, promovida por esta Câmara Municipal, para que surtam os
efeitos legais.
DECLARO ENCERRADOS os trabalhos da Comissão Permanente de
Licitação neste PROCESSO.

Teixeira Soares, Paraná, 28 de abril de 2017.

CLAUDINEI DE SUUZA,
Presidente da Câmara Municipal.

Publicado por:
Debora Maria Serenato

Código Identificador:549DOF5F

CÂMARA MUNICIPAL DE TEIXEIRA SOARES
ADJUDICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO PROCESSO DE
LICITAÇÃO N" 0212017 - CONVITE N" 0212017
CONSIDERANDO o Resultado Final e a Classificação Final
apresentados pela Comissão Permanente de Licitação;
CONSIDERANDO a HOMOLOGAÇÃO deste PROCESSO
ADMINISTRATIVO e desta LICITAÇÃO CONVITE N.o 02/2017; e,
CONSIDERANDO a necessidade da contratação - permanência da
OPORTIJNIDADE e CONVENIÊNCIA,
I - DECIDO como Ato Final, ATRIBUIR E ADJUDICAR o
OBJETO da LICITAÇÃO ao CONTADOR, JAMEL SULTANE;
II - ADJUDICADO o OBJETO da LICITAÇÃO, DECIDO
AUTORIZAR e DETERMINAR a CONTRATAÇÃO do
CONTADOR, JAMEL SULTANTE, nos termos deste PROCESSO
DE LICITAÇÃO, nos termos do CONVITE N.O02/2017, nos termos
da PROPOSTA VENCEDORA e nos termos da MINUTA DE
CONTRATO, objeto do ANEXO II do CONVITE N.002/2017.
Em 28/04/2017.
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CLAUDINEI DE SOUZA, Nomeia Gestor do Fundo Municipal de Direitos do
Presidente da Câmara Municipal. Idoso e dáoutrasprovidencias.
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Publicado por:
Debora Maria Serenato

Código Identificador: 5C076EF2

CÂMARA MUNICIPAL DE TEIXEIRA SOARES
INSTRUMENTO DE CONTRA TO - EXTRATOIRESUMO

PROCESSO ADMINISTRATIVO - PROCESSO DE LICITAÇÃO
N.o 0212017 - CONVITE N.o 02/2017.
DATA DO CONTRATO: 02 de maio de 2017.
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Teixeira Soares,
representada por seu Vereador Presidente, Claudinei de Souza.
CONTRATADO: Jamel Sultane.
OBJETO: Contratação de um CONTADOR para Prestação dos
Serviços relacionados no ANEXO I do CONVITE N.? 02/2017.
PRAZO: 31112/2017.
PREÇO: Valor Total de R$23.650,00.
RECURSOS FINANCEIRO E ORÇAMENTÁRIO: próprios e
específicos da Câmara Municipal.
FORO: Comarca de Teixeira Soares.

Teixeira Soares, Estado do Paraná, 02 de maio de 2017.

CLAUDINEI DE SOUZA,
Presidente.

Publicado por:
Debora Maria Serenato

Código Identificador:5B204749

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA BOA

GABINETE
DECRETO N.o2.057/2017

Reajusta tarifa do transporte coletivo e dá outras
providências.

O Senhor Valter Peres - Prefeito do Município de Terra Boa, Estado
do Paraná, no uso das suas atribuições legais, e considerando a
solicitação formulada pela Viação Terra Boa Ltda., conforme
protocolo n," 265/2017, de 15 de Março de 2017, e considerando a
aprovação do Conselho Executivo Municipal de Trânsito,

DECRETA:

Artigo 1°. Ficam reajustadas as tarifas do transporte coletivo para a
cidade de Terra Boa e Distrito do Malú:e a) Área seletiva que compreende a cidade de Terra Boa: R$ -2,70-
(dois reais e setenta centavos);

b) Área seletiva que compreende a Rodovia PR 558, trecho entre a
cidade de Terra Boa e Distrito de Malú: R$ -3,40- (três reais e
quarenta centavos).

Artigo 20. Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação.

Edificio da Prefeitura do Município de Terra Boa aos 03 dias do mês
de Maio de 2017.

VALTERPERES
Prefeito do Municipio de Terra Boa

Publicado por:
Cleber Amilcar de Souza

Código Identificador:E7 A79AB2

GABINETE
DECRETO N° 2.056/2017

VALTER PERES, Prefeito do Município de Terra Boa, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais e com amparo na Lei
Municipal N° 1.037 de 31 de maio de 2010,

DECRETA

Artigo 1o - Fica a Senhora Sueli da Costa Matias Peres, nomeada
Gestora do Fundo Municipal de Direitos do Idoso do Município de
Terra Boa, Estado do Paraná.

Artigo 2° - O período de gestão descrito no artigo 10 será de 02 ( dois)
anos.

Artigo 3° - Este Decreto entrará em vigor a partir de sua
publicação.

Município de Terra Boa, aos 03 de maio de 2017.

VALTER PERES
Prefeito do Municipio

Publicado por:
Cleber Amilcar de Souza

Código Identificador:9114Bl86

LICITAÇÕES
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Homologa e Adjudica Procedimento Licitatório e dá
outras providências.

O Senhor Valter Peres, Prefeito do Município de Terra Boa, Estado do
Paraná, no uso das suas legais atribuições e com base no Parecer
Conclusivo da Comissão Permanente de Licitação,

RESOLVE:
Art. 1°. Fica homologada e adjudicada a decisão proferida pela
Comissão Permanente de Licitação, que trata da licitação na
modalidade de Inexigibilidade sob n." 010/2015, credenciamento de
serviços de saúde, pessoas jurídicas, para atendimento em
Fisioterapia, conforme Termo de Referencia, sendo que as empresas
credenciadas foram:

- FERNANDO J. GARCIA - ME, CNPJ: 16.433.202/0001-67;

Art. 2°. Fica a Secretaria de Administração Geral autorizada a tomar
todas as providências necessárias e legais, visando o credenciamento
do objeto de que trata referido Procedimento Licitatório, nos termos
da decisão proferida pela Comissão Permanente de Licitação.

Terra Boa, 03 de maio de 2017.

VALTER PERES
Prefeito do Município

Publicado por:
Valeria Ap. Zancan Sotocomo

Código Identificador:2B839799

LICITAÇÕES
EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
N° 125/2013 PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N°0912013

CONTRATADA: FISIOCLINICA SANTA CLARA S/C LTDA
ME

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 57, inciso II da Lei 8.666/93.

PRIMEIRA: Aditivar o prazo do referido contrato até 30/04/2018.

Município de Terra Boa, Estado do Paraná, aos vinte e oito dias do
mês de abril de 2017.
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EDITAIS 114

,lAL DE TEIXEIRA SOARES
I>ECONTRATO N· 5lI17
U;ÃO N" l1iJ
de Teixeira §Oares, CNPJ N". 75.963.850J0001-94sito
oares~PR.
'ZAGAFERRAREGIOI43SS08963,insc:ritanoCNPJ
dios do Brasil, n°257 -CEP: 84.530-000, na Cidade de

'08 ALIMENTÍCIOS DESTINADOS AO CMEI
&SAMERENDA ESCOLAR COM RECURSOS DA
CAÇÃO.
leOiteata reais).

anã.
ICARLO~ THOMAZ
licipio de Teheira Soares (PR)

DE CONTRATO N" 53/17
-EGÃO N" 16117
• de Teixeira Soares, CNPJN'. 75.963.850l0001-94sito
JBIeS-PR.
~HILGEMBERG BliENO EIRELI- ME.insc:ritano
a Rua JoãoRibeiro dos Reis, n' 354 - CEP: 84.530.00,
Paraná.
_t.ESAESPECIALIZADAEMSERVlçosDELAVA
..EVES,VANS,KOMBts E MlCR()"ôNlBUS).PARA...)
CARLOS THOMAZ

IÍicípiode Teheira Soares (PR)

DE CONTRATO N" 54/17
:;mILIDADE N" 10/17
, de Teixeira Soares, CNPJ N". 75.963.850l0001-94sito
"JBIeS-PR.
>NICAÇ()ESS/A.inscritanoCNPJn·04.368.~S/OOOI-
158, BlocoA,Mossungue - CEP: 81.200-240, na cidade

Iças DE TEI..EPROCESSAMENTO COM FIBRA
)() DE 11MESES.
~emil,oitoeeatos e elaqueata e seis reais e aoveata e

.JfIlI1á.
EI CARLOS THOMAZ
aicipio de Temira Soares (PR)

IDE CONTRATO N" 55/17
tEGÃO N" 18117
de Teixeira Soares, OOJ N". 75.963.850l0001-94 sito

Soares-PR.
IRA LTDA ME, inscrita no CNPl N" lt.S62.141/OOO1-
- Centro - CEPo84.430-000, na Cidade de Imbituva,

!PRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE
IFORNECIMENTO DEMATERIAIS DESTINADO A
_~SOARES,PROGRAMACRESCEREMFAMiuA.

eeatos.e oitenta e quatro reais), para o Lote 01.

mmá.
""11CARLOS THOMAZ
midpio de Teixeira Soares (PR)

IOMOLOGAÇÃO
') PRESENCIAL N" 18117
.Ja pela PortariaN" 003/2017 de 02/0112017,após analisar
mes:
inscrita no CNPJN" 11.562.141/0001-14,comsedeaRua
430-000, na Cidade de Jmbituva, Estado do Paraná, para
I(Oito mil,seiscentos e oitenta e quatro reais).
18/17,decidiu adjudicar a proponente I) BVRZONE &:
, ao valor total de RS 8.684,00 (Oito mO, seilcentos e

açIopara que SUI1a os devidos efeitos legais.
'!reÍnlSoares, em 03 demaiode 2017, ano do centenário.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO N" 5OIlO16
UClTAÇÃO: PREGÃO PRESENClALl2I2016

OBJl:TO DO CONTRATO· CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIço DE TELEFONIA MÓVEL PESSOAL (SMP) f>ÓS-PAGo, SISTEMA GSM.
MEDIANTEADISPONIBILIZAÇÃODEACESSOSMÓVEI8,COMÁREADEREGlSTRO
NACIDADEDETElXElRASOAREs,COMCOBER11JIlAPARAVOZETRANSMISSÃO
DE DADOs, "ROAMING" NACIONAL E INTERNACIONAL. NOS TERMOS DESTE
EDrrAL E SEUSANEX08.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Teixeira SoaresIPR.
CONTRATADA: TELEFONIA BRASiL S/A, com sede à Avenida Engenheiro Luiz Carlos
Berrini, n' 1376- Bairro Cidade Monçé!es- Cepo04.571.936, na Cidade de sãoPaulo, Estado do
Sio Paulo, inscrita no CN.P J. sob nO 02.558.157/OOO1~2.
CLÁUSULAEDITADA:OpresentelNSTRUMENTOtemporobjetivoPRORROGARocootrato
nO 5012016até o dia 17 de abril de 2018-

Teixeira Soares, 18de abril de 2017, ano doceotenário.
LUClNEI CARLOS THOMAZ

Prefeito Muaieipal
~ " ..

CÂMARA MUNICIPAL DE
.TEIXEIRA SOARES

PROCESSOADMINISTRATIVO- PROCESSO DE UCl'tAÇÃO N" 0lI2017-
CONVITE N." 0lI2017 - ADJUDICAÇÃO

CONSIDERANDO o Resultado Final e a Classificaçlo Final apreSentados pela Comissão Per
manente deLicitação;
CONSlDERANDOaHOMOLOGAÇÃOdestePROCESSOADMlNISTRATIVOedestaLIClTA
çÃO CONVITE N.· 0212017;e, CONSIDERANDO a necPssidade da contratação - pennanência
da OPOImJNIDADE e CONVENffiNClA,
1- DECIOOcomoAto Final,ATRIBUIR E ADJUDICAR o OBJETO da LICITAÇÃO 80CON
TADOR, lAMBL SULTANE;
11-ADnIDICADO o OBIETO da LICITAÇÃO, DECIDO AUl'ORIZAR e DETERMiNAR a
CONTRIUAÇÃO do CONTADOR, lAMBL SULTANTE, DOS termos deste PROCESSO DE
LICITAÇÃO, nos termos do CONVITE N.· 02/2017, nos termos da PROPOSTAVENCEDORA
e DOS termos da MINUTA DE CONTRATO, objeto do ANEXO II do CONVITE N.· 0212017.
Em 28I04I2017.

ClaudiDei de Souza,
Preside.te da Cimara MuuicipaL

INSTRUMENTO DE CONTRATO - EXTRATOIRESUMO
PROCESSO ADMlNISTRATIVO- PROCESSO DE UCl'tAçÃO N:02!2017-

CONVITE N.~02!2017.
DATADO CONTRATO: 02 demaio de 2017.
CONTRATANTE: CâmaraMunicipal de Teixeira Soares, representada por seu VereadorPresi
dente, Claud.inei de Souza.
CONTRATADO: 1ame1Sultane.
OBJETO: Contratação de um CONTADORpara Prestação dos Serviços relacionados noANEXO
I do CONVITE N.· 0212017.
PRAZO: 3111212017. PREÇO: VaIor'Ibtal de RSl3.650,oo.
RECURSOSFlNANCElROEORçAMENTÁRIO:pr6prioseespecíficosdaCâmaraMunicipal.
FORO: Comarca deTeixeira Soares. . .

Teixeira Soares, Estado do Paraná, 02 de maio de 2017.
Claudinei de Soua,

Presid9te.

PROCESSO ADMINISTRATIVO-PROCESSO DE UClTAÇÃO N:02/2017-
CONVITE N: Oll2017 - HOMOLOGAÇÃO

VISto este PROCESSO ADM1N1STRATIVO,CONSIDERANDO o RELATÓRIO FINAL apre
sentado pela Comissão Permanente de Licitação (FOLHA 89), CONSIDERANDO o PARECER
JURÍDICO apresentado peloAdvogado,MauroAugusto Dib Mertens (FOLHA90), e CONSIDE
RANDO a necessidadeda contratação-permanência da OPORTIJNlDADE e coNVENIÊNCIA,
ACATOoRESULTADOFINAL, a CLASSIFICAÇÃO FINAL e o JULGAMENTO da Comissão
PermatÍentedeLicitação queDECLAROUVENCEDORdaLlCITAÇÁO CONVITEN.· 0212017,
1ípoMENORPREÇO,promovidaporestaCâmaraMunicipal,oCONTADOR,JAMELSULTANE.
HOMOLOGOeste PROCESSOADMINlSTRATIVO eHOMOLOGO aLICITAÇÃOCONVITE
N." 02/2017, Tipo MENOR PREÇO, promovida por esta Câmara Municipal, para que surtam os
efeitos legais.
DECLAROENCERRADOSostrabalhosdaComissãoPermaneote deLicitação neste PROCESSO.

Teixeira Soares, Paraná, 28 de8briI de 2017.
Claudinei de Souza,

Presidente da Cimara MuaicipaL
......................................................................................

W7 a PS 2S o

EDrrALDECONVOCAÇÃO
EDEMÉTRIO BENATO JUNIOR, Prefeito Muoicipal de Inácjo Martins e Presidente da



CONCLUSÃO

Faço concluso este processo ao Presidente da Câmara Municipal.
Em 08/05/2017.

Débora ~ Serenato,
Secretária Executiva.

Senhora Secretária Executiva:

ARQUIVEeste PROCESSO.

Em08/05/2017.

___~r
Clat;ãitei de Souza
Presidente da Câmara Municipal

ARQUIV AMENTO

Aos oito dias do mês de maio de 2017, PROCEDO AO ARQUIVAMENTO

deste PROCESSO, conforme DETERMINAÇÃO do senhor Presidente da Câmara Municipal.

Débora~ Serenato,
Secretária Executiva.


